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LIVRO DE REGISTRO DE CONTRATOS E ADITIVOS 

  

 - ANO - 2024 - 
 

 
               O presente livro destina-se ao REGISTRO DOS CONTRATOS E ADITIVOS 

REALIZADOS NO ANO DE 2024, pela Câmara Municipal de Votuporanga, 

compreendendo: 

 

Parte 1- Contratos Administrativos: (Relação dos dados resumidos das contratações e 

cópias dos Contratos na íntegra); 

 

Parte 2- Aditivos: (Relação dos dados contratuais aditivados, de forma resumida, e cópias 

dos Termos Aditivos, na íntegra); 

 

 

                                                                    

Votuporanga, 31 de dezembro de 2024 

 

 

 

Daniel David 

Presidente 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América. 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga - Estado de São Paulo 

 

PARTE 1 -  

RELAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS EM 2024 

  CONTRATOS NOVOS 2024   CONTRATOS NOVOS 2024     CONTRATOS NOVOS 2024 

pág 
Data  

Contratação 
Contrato 

Inicial 
Empresa Contratada 

Valor 
Contratado 

R$ 
Prazo Vigência 

Processo 
Interno 

Licitação Objeto da Contratação/Aquisição 

1 03/04/24 01/2024 Josneimar Ferreira de Freitas       9.884,00  60 dias 
03/04/2024  
02/06/2024 

56/2024 Disp -PV 
Profissional especializado em Engenharia Elétrica 
elaboração de Projeto Corretivo de Sistema 
Energia Fotovoltaica 

12 29/05/24 02/2024 Governet Editora Ltda.       8.180,00  12 meses 
29/05/2024     
28/05/2025 

161/2024 Inexigibilidade 
Consultoria com diasponibilização de banco de 
dados, on line e por escrito, do ramo juridico 
relativo a gestão legislativa e liocitações 

21 21/06/24 03/2024 ADP Eng.e Construção Ltda.     49.800,00  90 dias 
21/06/22024 
a 
20/09/2024 

125/2024 CD-DE 
execução de serviços de obras de ampliação do 
prédio da Câmara Municipal (depósito) 

36 04/07/24 004/2024 Posto Vilar de Votuporanga Ltda.     20.327,00  12 meses 
04/07/2024  
03/07/2025 

134/2024 CD-DE Aquisição de Combuistíveis 

48 16/07/24 005/2024 
Xavier Ger de Dados e Redes 
Ltda 

    29.165,00  60 dias 
16/07/2024 
a 
14/09/2024 

88/20204 CD-DE Aquisição e serv de instalação de TV e acessórios 

62 30/07/24 006/2024 Tatiane de Oliveira Leão Neves     56.916,00  12 meses 
30/07/2024 
a 
29/07/2025 

220/2024 CD-DE Prest Serv Intérprete de Libras 

73 02/08/24 007/2024 
Padaria Tempão Votuporanga 
Ltda. 

    15.483,60  12 meses 
02/08/2024 
a 
01/08/2025 

227/2024 CD-DE Aquisição de Lanches Sessões Ordinárias 

87 06/08/24 008/2024 
ROSANGELA ANDRE 
06568132888 

    19.687,68  12 meses 
26/08/2024 
a 
25/08/2025 

234/2024 CD-DE Aquisição de Água Mineral 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América. 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga - Estado de São Paulo 

 

101 09/09/24 009/2024 R.T. DISTRIBUIDORA LTDA     15.453,86  12 meses 
09/09/2024 
a 
08/09/2025 

247/2024 CD-DE Aquisição de Mat Higiene e Limpeza 

117 27/09/24 010/2024 EDGAR LEITE FERNANDES       7.164,00  12 meses 
27/09/2024 
a 
26/09/2025 

271/2024 CD-DE 
Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para 
máquina de café vending 

131 07/10/24 011/2024 MARCONNI ENGENHARIA LTDA     42.527,58  90 dias 
07/10/2024 
a 
04/01/2025 

239/2024 CD-DE Troca de Inversores Fotovoltaicos 

145 15/10/24 012/2024 
JOSNEIMAR FERREIRA DE 
FREITAS 

      6.600,00  150 dias 
15/10/2024 
a 
14/03/2025 

266/2024 Inexigibilidade 
profissional de engenharia eletrica especializado 
para assistir e subsidiar, tecnicamente, a 
fiscalização da execução do Contrato-011/2024 

158 13/11/24 013/2024 GENTE SEGURADORA S/A       6.269,10  12 meses 
14/11/2024 
a 
14/11/2025 

285/2024 Disp-PV Assist Técnica especializada Eng Eletricista 

172 29/11/24 014/2024 
CONTROLE SERV E 
COM.INFORM- ME 

    57.871,84  60 dias 
29/11/2024 
a 
12/01/2025 

237/2024 
PREG- 
ELETR 

Aquisição de Equips Informática 

185 29/11/24 015/2024 
F. C. LOPES INFORMATICA 
LTDA - ME 

  111.876,00  60 dias 
29/11/2024 
a 
12/01/2025 

237/2024 
PREG- 
ELETR 

Aquisição de Equips Informática 

202 20/12/24 016/2024 
F. C. LOPES INFORMATICA 
LTDA - ME 

    81.328,00  45 dias 
20/12/2024 
a 
02/02/2025 

237/2024 
PREG- 
ELETR 

Aquisição de Equips Informática 
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 
PROCESSO GERAL Nº 161/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2/2024 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

__ 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA E A EMPRESA GOVERNET EDITORA LTDA-
EPP POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL, CONSISTINDO EM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
BANCO DE DADOS E DE CONSULTAS, ON-LINE E POR ESCRITO, 
DO RAMO JURÍDICO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
MUNICIPAL E DE TEMAS RELACIONADOS A ASSUNTOS DE 
TRÂMITE LEGISLATIVO E DE LICITAÇÕES, ENTRE OUTROS, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, NOS TERMOS DO ARTIGO 74, 
INCISO I e III, ALÍNEAS B E C e §1º, DA LEI Nº 14.133/2021. 
 
 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, CNPJ n.º 49.677.917/0001/14, representada 
neste ato por seu presidente, DANIEL DAVID, doravante denominado CONTRATANTE e GOVERNET EDITORA 
LTDA-EPP, CNPJ nº 07.316.919/0001-38, representada por seu sócio administrador, ADEMAR APARECIDO 
GIMENES, daqui em diante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo geral nº 
161/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1 O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada em assessoramento técnico em 

desenvolvimento institucional, consistindo em disponibilização de banco de dados e de consultas, on-line e 
por escrito, do ramo jurídico de gestão administrativa municipal e de temas relacionados a assuntos de 
trâmite legislativo e de licitações, entre outros, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1. Documento de formalização de demanda;  
1.2.2. Declaração de Conformidade de pesquisa de preços; 
1.2.3. Atestado de Exclusividade; 
1.2.4.A Proposta da Contratada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 12 (doze meses), com início em 29/05/2024 e término em 
28/05/2025. 
 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

ADEMAR APARECIDO 
GIMENES:02192543972

Assinado de forma digital por 
ADEMAR APARECIDO 
GIMENES:02192543972 
Dados: 2024.05.29 11:38:15 -03'00'
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CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão constam neste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 8.180,00 (oito mil, cento e oitenta reais).  
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado será de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota Fiscal.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, contados da data da proposta (09/05/2024). 
 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
 
8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
 
8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;  
 
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.7. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

ADEMAR APARECIDO 
GIMENES:021925439
72

Assinado de forma digital por 
ADEMAR APARECIDO 
GIMENES:02192543972 
Dados: 2024.05.29 11:39:17 -03'00'
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CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 
 
9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SISCAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do Domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de débitos trabalhistas – CNDT; 
 
9.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais e contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.5. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
 
10.6. Banco de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
10.7. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
10.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).; 
iv) Multa; 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 
 
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/21. 
12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual; 
 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão senão 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
13.8. O termo de rescisão, sempre que possível será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação atendem o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual, está previsto no orçamento corrente, na dotação abaixo discriminada: 
 
01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, 
de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

 
17.1. O servidor responsável pela gestão e fiscalização deste Contrato, bem como, pelos atos de 
acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual é aquele nomeado conforme Portaria nº 57, de 
31 de agosto de 2018. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- PUBLICAÇÃO 

 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal nacional de Contratações Públicas 
(PNC), na forma prevista no art. 94, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO (art. 92, §1º) 

 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do 
cumprimento deste Contrato. 
 
E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas. 
 
   Votuporanga, 29 de maio de 2024.  
 
PELA CONTRATANTE:        PELA CONTRATADA: 
 
 
 
 
____________________________                  ___________________________   
DANIEL DAVID                         ADEMAR APARECIDO GIMENES 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga   Sócio Administrador 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________ 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Matrícula 49-3 

2. _________________________________ 
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA 

Matrícula 51-5 

ADEMAR APARECIDO 
GIMENES:02192543972

Assinado de forma digital por ADEMAR 
APARECIDO GIMENES:02192543972 
Dados: 2024.05.29 11:42:06 -03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 
PROCESSO GERAL Nº 161/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2/2024 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

__ 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA: GOVERNET EDITORA LTDA-EPP 
CONTRATO Nº: 02/2024 
OBJETO: É a Contratação de empresa especializada em assessoramento técnico em desenvolvimento 
institucional, consistindo em disponibilização de banco de dados e de consultas, on-line e por escrito, do ramo 
jurídico de gestão administrativa municipal e de temas relacionados a assuntos de trâmite legislativo e de 
licitações, entre outros, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Votuporanga/SP, 29 de maio de 2024.  
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: DANIEL DAVID 

ADEMAR APARECIDO 
GIMENES:02192543972

Assinado de forma digital por 
ADEMAR APARECIDO 
GIMENES:02192543972 
Dados: 2024.05.29 11:42:42 -03'00'D
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 
PROCESSO GERAL Nº 161/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2/2024 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

__ 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Cargo: Presidente 
 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
Assinatura: ___________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
Assinatura: ___________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: ADEMAR APARECIDO GIMENES  
Sócio Administrador  
Assinatura: ____________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
Assinatura: ___________________________________ 
 
 
 

ADEMAR APARECIDO 
GIMENES:02192543972

Assinado de forma digital por ADEMAR 
APARECIDO GIMENES:02192543972 
Dados: 2024.05.29 11:43:38 -03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 03/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA ADP ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA. 

 
 
 
 
 
 
Por este instrumento contratual, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São 
Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, com sede na Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila 
América, Cep: 15-502-105-Votuporanga/SP, neste ato represenatdo pelo seu presidente, o Sr.DANIEL DAVID, 
conforme Ata da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19/12/2022, 
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 01/01/2023 
a 31/12/2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADP ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.040.590/0001-72, doravante designada CONTRATADO, neste ato 
representada por MATEUS CALEGARI PAULIQUE, tendo em vista o que consta no Processo DISPENSA 
ELETRÔNICA nº 02/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021) 
 
1.1. Contração de empresa especializada para execução de serviços de obras de ampliação do prédio da 

Câmara Municipal (depósito), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM QTD UND SERVIÇOS VALOR GLOBAL 

 
 

1 

 
 

1 

 
 

UND 

Prestação de serviços para realização de obras de ampliação 
do prédio da Câmara Municipal (depósito), conforme 
condições, quantidades, composição da planilha 
orçamentária e exigências estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta, Anexo I – Termo de Referência e demais 
anexos 

 
 

R$ 49.800,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência. 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes. 
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO. 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
1.4. Os serviços serão executados na zona urbana do municipio de Votuporanga/SP. 
 
2- CLÁUSULA SEGUNDA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII da Lei nº 
14.133/2021) 
 
2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, disposto no 
processo de licitatório do qual este contrato decorre. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
3.1. O valor deste instrumento para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 49.800,00 (quarenta 
e nove mil e oitocentos reais), conforme PROPOSTA DE PREÇOS adjudicada, sendo executada de acordo 
com os Cronogramas Físico-Financeiros. 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021) 
 
4.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, disposto no processo de licitatório do qual este contrato decorre. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 
 
5.1. O prazo para execução da obra é de 03 (três) meses, a partir da ordem de serviço de início da obra. 
5.2. A CONTRATADA deverá dar início à execução contratual, de imediato, após assinado a ordem de 
serviços. 
5.3. Caso houver suspensão do andamento da obra, o contrato também terá sua vigência suspensa. 
5.4. O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO SERÁ DE 4 MESES CONTADOS DE SUA ASSINATURA. 
5.5. A vigência deste contrato poderá ser renovado no limite previsto na lei 14.133/2021, mediante 
justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para adequações orçamentária quando 
transgredido exercício orçamentários. 
5.6. Por ocasião do pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar a CND da referida obra. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente contratualização, para o 
exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias vigente do exercício de 2024, 
a seguir codificadas: 
 
010310001.2.001 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133/2021) 
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7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico; 
7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
7.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO. 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
7.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
7.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
7.9. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo CONTRATADO. 
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.11. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 
7.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
7.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
7.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
7.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133/2021) 
 
8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Câmara Municipal, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II 
da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência. 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
8.7. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
8.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
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8.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 
8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021). 
8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 
8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
8.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE. 
8.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
8.26. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
8.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
8.28. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
8.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do CONTRATANTE. 
8.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
8.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE. 
8.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
8.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
8.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
8.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 
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8.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
8.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 
5.975/2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 
normas específicas do órgão ambiental competente. 
8.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19 de janeiro 
de 2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme 
o caso: 
8.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
8.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938/1981, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15 de março de 2014, e legislação correlata; 
8.38.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18 de agosto de 2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24 de dezembro de 2014, quando se 
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 
emissão de tal licença obrigatória; e 
8.38.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 
do território estadual. 
8.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05 de julho de 2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de 19 de janeiro de 2010, nos seguintes termos: 
8.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
8.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05 de julho de 2002, o 
CONTRATADO deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
8.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros.  
8.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura. 
8.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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8.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
8.39.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
8.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
8.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
8.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26 de dezembro de 
2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
8.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 
da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08 de março de 1990, e legislação correlata. 
8.42. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19 de janeiro de 2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 
8.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 
de engenharia. 
8.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
8.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
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“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 
IV) Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 1% a 10% do valor 
do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 1% a 5%  
do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 12.846/2013). 
10.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133/2021) 
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10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/ 
2021) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.11. Os débitos do CONTRATADO para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o CONTRATADO possua com a CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei nº 14.133/2021) 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11.2. Fica fazendo parte integrante deste Contrato a Apólice de Seguro Garantia, número de registro SUSEP: 
nº 054362024000107750475791, número de Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0475791, a qual fora 
apresentada conforme item 5.7.3 constante do Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei nº 14.133/2021) 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
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Lei nº 14.133/2021).  
12.7. O contrato poderá ser extinto: 
12.7.1. Caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021); 
12.7.2. Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
CONTRATANTE (art. 3º, § 3º, do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei nº 14.133/2021) 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO (art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021) 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 21 de junho de 2024. 
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PELA CONTRATANTE:        PELO CONTRATADO: 
 
____________________________          ___________________________   
DANIEL DAVID                                      MATEUS CALEGARI PAULIQUE 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                                Representante Legal do Contratado 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________ 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Matrícula 49-3 

 

2. _________________________________ 
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA 

Matrícula 51-5 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADP ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO 
LTDA:32040590000172

Assinado de forma digital por ADP 
ENGENHARIA E CONSTRUCAO 
LTDA:32040590000172 
Dados: 2024.06.21 14:16:52 -03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

CONTRATADO: ADP ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA 

CONTRATO Nº: 03/2024 

OBJETO: Contração de empresa especializada para execução de serviços de obras de ampliação do prédio da 
Câmara Municipal (depósito), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO manter seus dados sempre atualizados. 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Votuporanga/SP, 21 de junho de 2024.  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

Nome: DANIEL DAVID 

Cargo: Presidente 

Assinatura: ___________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: DANIEL DAVID 

Cargo: Presidente 

Assinatura: ___________________________________ 

 

Pelo CONTRATADO: 

Nome: MATEUS CALEGARI PAULIQUE 

Representante Legal do Contratado 

Assinatura: ____________________________________ 

ADP ENGENHARIA 
E CONSTRUCAO 
LTDA:3204059000
0172

Assinado de forma digital 
por ADP ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO 
LTDA:32040590000172 
Dados: 2024.06.21 14:16:22 
-03'00'

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: DANIEL DAVID 

Cargo: Presidente 

Assinatura: ___________________________________ 
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2024 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE 
SI A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E 
A EMPRESA POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105 
– Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da 
46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022, 
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob o nº 40976, 
fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 72.962.079/001-42, sediado(a) na 
Avenida José Marão Filho, nº 3510, Bairro Parque Brasília, CEP 15502-045, na cidade de Votuporanga-
SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por JOÃO VILAR, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 134/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
 

1.1. Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos 
– Processo Administrativo nº 134/2024. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Modulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&Iniciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Modulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&Iniciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Modulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&Iniciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Modulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&Iniciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

1.2. Objeto da contratação: 
 

 
ITEM  

 
DESCRIÇÃO  

 
CÓDIGO 
CATMAT 

 
UND  

 
QUANT.  

 
V. UNIT.  

 
V. TOTAL  

 
1  

Gasolina Comum 
 

461506 
Litro 2500 R$ 5,69 R$ 14.225,00 

 
2  

Álcool Anidro 
Combustível/ Etanol 

hidratado 

 
486024 Litro 1800 R$ 3,39 R$ 6.102,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela 
CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. O CONTRATANTE pagará em contraprestação aos serviços executados pela CONTRATADA os 

valores unitários descritos na cláusula primeira, tendo como valor global o valor de R$ 20.327,00 (vinte 
mil e trezentos e vinte e sete reais). 

 
3.2. No preço previsto no item 3.1 estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. Não será admitido qualquer reajustamento injustificado de preço. 
 
3.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, disposto no processo de licitatório do qual este contrato decorre. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato.  
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovado no limite previsto na Lei nº 14.133/2021, 

mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para adequações 
orçamentária quando transgredido exercício orçamentários. 

 
5.3. O prazo de entrega dos produtos é IMEDIATO, contados do recebimento da nota de empenho, 

em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo CONTRATANTE, no seguinte endereço: O 
combustível será colocado diretamente no tanque do veículo, retirado no estabelecimento da 
CONTRATADA, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 7h30min às 17h, 
podendo excepcionalmente ocorrer fora do horário do expediente, desde que devidamente autorizado 
pela CONTRATANTE. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigente do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 

3.3.90.30.01 – Material De Consumo- Combustíveis e Lubrificantes 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO. 
7.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 
8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos aos 

itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pelo CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais ao CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
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especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos em edital, independente de transcrição. 
 
8.8. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018, além das demais normas 
e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos 
clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 
permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da Lei 
Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD). 

 
9.6. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 
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CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); e 

IV) Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos do CONTRATADO para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pelo CONTRATANTE; 

II - entrega em desacordo com o contratado; 
III - atraso no atendimento às impugnações do CONTRATANTE; bem como, quaisquer das 

situações previstas no edital e seus anexos; 
IV - mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
V - unilateralmente pelo CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 

as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 
contratados; 

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 
da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 

d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 
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qualquer das disposições elencados na Lei nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 
 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao  art. 8º, §2º, 
da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 04 de julho de 2024. 
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________________________________   ________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                      JOÃO VILAR 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                         Representante legal do Contratado 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADO: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
CONTRATO Nº: 04/2024 
 
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de 

Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do 
fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 

 
e) é de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO manter seus dados sempre 

atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Votuporanga/SP, 04 de julho de 2024. 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
Assinatura: ___________________________________ 
 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
Assinatura: ___________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: JOÃO VILAR  
Cargo: Representante legal do Contratado 
 
Assinatura: ____________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
Assinatura: ___________________________________ 
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TERMO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA XAVIER GERENCIAMENTO DE DADOS E 
REDES LTDA. 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105 
– Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da 
46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022, 
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob o nº 40976, 
fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
XAVIER GERENCIAMENTO DE DADOS E REDES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 25.185.648/0001-
00, sediado(a) na Rua Coronel João Vilela, nº 1766, Bairro Centro, CEP 14415-000, na cidade de 
Patrocínio Paulista, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por seu representante 
legal, ELIVELTON XAVIER NASCIMENTO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
88/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 
de dezembro de 2023 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Aparelhos de TV, incluindo componentes e 

serviço de instalação, na recepção e plenarinho da Câmara, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição UN Quantidade 
Valor 
global 

estimado 
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https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Modulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&Iniciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=
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01 

 

 

 
 
 

UN 05 
R$ 

24.500,00 

02 

 

 
 

UN 05 
R$ 

2.300,00 

03 

 

 

 
 

UN 05 R$ 865,00 

04 

 

 
 

Serviço 05 
R$ 

1.500,00 

Valor total R$ 29.165,00 (vinte e nove mil e cento e sessenta e cinco reais) 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 
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termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela 
CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. O CONTRATANTE pagará em contraprestação aos serviços executados pela CONTRATADA o 

valor global de R$ 29.165,00 (vinte e nove mil e cento e sessenta e cinco reais).  
 
3.2. No preço previsto no item 3.1 estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. Não será admitido qualquer reajustamento injustificado de preço. 
3.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, disposto no processo de licitatório do qual este contrato decorre. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contado da assinatura do contrato 

(16/07/2024). 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei nº 14.133/2021, 

mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para adequações 
orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo de entrega e da instalação é de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato 

ou documento equivalente, prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 
010310001.2.001 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 
 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO. 
7.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
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feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 
8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos aos 

itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pelo CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais ao CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos em edital, independente de transcrição. 
 
8.8. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 
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a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018, além das demais normas 
e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos 
clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 
permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da Lei 
Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD). 

 
9.6. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
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contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); e 

IV) Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

 
10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos do CONTRATADO para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pelo CONTRATANTE; 

II - entrega em desacordo com o contratado; 
III - atraso no atendimento às impugnações do CONTRATANTE; bem como, quaisquer das 

situações previstas no edital e seus anexos; 
IV - mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
V - unilateralmente pelo CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 

as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 
contratados; 

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 
da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 

d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencados na Lei nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 
 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao  art. 8º, §2º, 
da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 16 de julho de 2024. 
 
 
 
________________________________   ________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                      ELIVELTON XAVIER NASCIMENTO 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                         Representante legal do Contratado 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADO: XAVIER GERENCIAMENTO DE DADOS E REDES LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 05/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Aparelhos de TV, incluindo componentes e 
serviço de instalação, na recepção e plenarinho da Câmara, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Votuporanga/SP, 16 de julho de 2024. 
  
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF:  169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: ELIVELTON XAVIER NASCIMENTO 
Cargo:Representante Legal 
CPF: 393.836.648-60 
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF:  169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
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responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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TERMO DE CONTRATO 

 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES. 

 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105 
– Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da 
46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022, 
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 1º de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob o nº 40976, 
fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 38.056.251/0001-60, sediado(a) na 
Rua Santos Dumont, nº 3941, Bairro Chácara das Paineiras, CEP 15.502-210, na cidade de Votuporanga-
SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal, TATIANE 
DE OLIVEIRA LEÃO NEVES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 220/2024 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de 
dezembro de 2023 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua 

Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão 
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela 
Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
e demais anexos. 

 
1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
DA HORA 

VALOR 
TOTAL 

01 

Ccontratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, 
com cessão de uso de imagem e voz para 
transmissão das sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e outros eventos de 
interesse social realizados pela Câmara Municipal, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e demais 
anexos. 

Horas 153 R$ 372,00 
R$ 

56.916,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela 
CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará em contraprestação aos serviços executados pela CONTRATADA o 

valor referente às horas de serviço efetivamente prestadas, conforme valores apresentados na proposta 
(em horas), cuja medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da seguinte forma: 

 
3.2. Para contabilizar as horas de serviço prestadas, deverão ser  observados os horários de início 

e término das Sessões constantes das atas das Sessões e eventos de interesse social realizados no mês. 
 
3.3. Serão pagos durante a vigência deste contrato à CONTRATADA, somente os serviços 

efetivamente prestados, até o limite do valor global de R$ 56.916,00 (cinquenta e seis mil e novecentos 
e dezesseis reais). 

 
3.4. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.5. Não será admitido qualquer reajustamento injustificado de preço referente à hora de serviço 
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prestado. 
 
3.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato 
decorre. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato. 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 
adequações orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 

01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
 
7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.14. As demandas serão formalizadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, com antecedência 

mínima de 24h, através de ordem de serviço, na qual estarão especificados: 
 

a) o número da Ordem de Serviço; 
 
b) a data da solicitação do evento (quando a Ordem de Serviço foi emitida); 
 
c) o nome do evento; 
 
d) as datas dos eventos; e 
 
e) o horário estimado do evento (quantidade de horas previstas que deverão ser 
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prestadas). 
 
7.15. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade das horas estimados durante a 

vigência deste contrato. 
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação. 

 
8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação, 

independente de transcrição. 
 
8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 
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8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por 
mensagem eletrônica escrita. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
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(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 
valor do Contrato. 

 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
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IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 

 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 

as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
 
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 
 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 30 de julho de 2024. 
 
 
 
________________________________   ________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                       TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                         Representante legal da Contratada 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 
 
 
 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA: TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 06/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão 
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela 
Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
e demais anexos. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Votuporanga/SP, 30 de julho de 2024. 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF:  169.836.058-45 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF:  169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES 
Cargo:Representante Legal da Contratada 
CPF: 339.256.178-92 
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 
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(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 8/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA ROSANGELA ANDRE 06568132888. 

 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105 
– Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da 
46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022, 
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 1º de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob o nº 40976, 
fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ROSANGELA ANDRE 06568132888, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.198.252/0001-54, sediado(a) na 
Avenida Francisco Vilar Horta, nº 4308, Bairro Patrimonio novo, CEP 15500-001, na cidade de 
Votuporanga-SP, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por ELIS KARINA VIOLIN 
ANDRÉ, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 234/2024 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 
disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo 

regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

 
1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

 
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS - 
GARRAFA 510 ML (MARCA); 
 
Água mineral natural SEM GÁS;  
PH a 25º C superior a 7,0; 
Acondicionada em garrafa plástica, 
transparente, descartável e com capacidade de 
510 ml;  
Com tampa plástica rosqueável e lacre de 
segurança; 
 

Unidade 10.368 R$ 1,00 R$ 10.368,00 

02 

 
ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS - 
GARRAFA 510 ML (MARCA); 
 
Água mineral natural COM GÁS;  
PH a 25º C superior a 5,0; 
Acondicionada em garrafa plástica, 
transparente, descartável e com capacidade de 
510 ml;  
Com tampa plástica rosqueável e lacre de 
segurança; 
 

Unidade 5.184 R$ 1,52 R$ 7.879,68 

03 

 
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS GALÃO 20 
LITROS (MARCA); 
 
Água mineral natural SEM GÁS; 
PH a 25º C superior a 7,0; 
Acondicionada em galão plástico transparente 
de 20L, tipo Polietileno/PET ou 
Polipropileno/PP ou Policarbonato, 
transparentes e devidamente lacrados. 
 

Unidade 144 R$ 10,00 R$ 1.440,00 

VALOR TOTAL R$ 19.687,68 (dezenove mil e seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos) 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela 
CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
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Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, somente os produtos efetivamente entregues, até 

o limite do valor global de R$ 19.687,68 (dezenove mil e seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e 
oito centavos). 

 
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato 
decorre. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato 

(26/08/2024 até 25/08/2025). 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 
adequações orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
 
7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a 
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vigência deste contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação. 

 
8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação, 

independente de transcrição. 
 
8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 
8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por 
mensagem eletrônica escrita. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
 
IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 
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ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
 
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 
 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao  art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Votuporanga/SP, 26 de agosto de 2024. 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                       ELIS KARINA VIOLIN ANDRÉ 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                         Representante legal da Contratada 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA: ROSANGELA ANDRE 06568132888 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):08/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo regular 
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Votuporanga/SP, 26 de agosto de 2024. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:ELIS KARINA VIOLIN ANDRE 
Cargo:Representante Legal da Contratada 
CPF: 306.777.878-20 
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

 TERMO DE CONTRATO 

 
 
 

CONTRATO Nº 09/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA R.T. DISTRIBUIDORA LTDA. 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-
105 – Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata 
da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 
2022, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 
1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob 
o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa R.T. DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.680.765/0001-15, sediado(a) 
na Avenida Líbero de Almeida Silvares, nº 3.500, Bairro Coester, CEP 15.603-087, na cidade de 
Fernandópolis-SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por RICARDO LUIS 
TALARICO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 247/2024 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 
disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização para atender o consumo regular 

da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

R T DISTRIBUDORA 
LTDA:23680765000
115

Assinado de forma digital 
por R T DISTRIBUDORA 
LTDA:23680765000115 
Dados: 2024.09.09 16:38:05 
-03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

DO ITEM 

1 

 
Detergente neutro líquido 500 ml 
Aroma inodoro;  
Ph 6,5 a 7,5;  
Frasco plástico 500 ml ou superior.  

Unidade 96 R$ 1,89 R$ 181,44 

2 

 

Limpador multiuso doméstico tradicional 500 ml 
Líquido;  
Incolor;  
Frasco plástico de 500 ml ou superior com tampa flip 
top.  

Unidade 120 R$ 1,79 R$ 214,80 

3 

 

Esponja para limpeza tipo dupla face  
Formato retangular;  
Cor: uma face verde e outra amarela;  
Material: poliuretano e fibra sintética;  
Abrasividade média;   
Tamanho: 110x75x20mm ou superior.  

Unidade 120 R$ 0,57 R$ 68,40 

4 

 
Pano para limpeza 
Saco alvejado branco;  
100% algodão;  
Tamanho: 64x45 cm ou superior. 

Unidade 144 R$ 2,39 R$ 344,16 

5 

 

Papel higiênico 
Pacote com 12 rolos de 30m x 10cm ou superior; 
Folha dupla;  
Neutro;  
Gofrado em alto relevo;  
Com alto grau de alvura;  
Picotado;  
Microtextura aerada de alta absorção;  
Macio;  
Produzido com fibras naturais;  
Dermatologicamente testado;  
Cor branca;  
Feito com celulose virgem.  
 

Unidade 96 R$ 13,90 R$ 1.334,40 

6 

 

Papel toalha interfolhado pacote 1000 folhas 
Cor branca;  
Fabricado com 100% celulose virgem;  
Qualidade extra luxo ou similar;  
Não esfarela;  
De excelente alvura;  

Unidade 240 R$ 11,79 R$ 2.829,60 

R T DISTRIBUDORA 
LTDA:23680765000
115

Assinado de forma digital por R T 
DISTRIBUDORA 
LTDA:23680765000115 
Dados: 2024.09.09 16:38:21 
-03'00'
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

Duas dobras;  
Macio;  
De boa absorção;  
Pacote com 1000 folhas de 20x21 cm ou superior. 

7 

 

Inseticida aerossol doméstico 
Frasco metálico 360 ml ou superior;  
À base de água;  
Extermina qualquer tipo de inseto caseiro e mosquito 
transmissor da dengue, zika e chikungunya;  
Inodoro;  
Não conter em sua composição piretróides;  
Composição: praletrina 0.102%, d-fenotrina 0.125%, 
água, antioxidante, emulsificante, solvente alifático e 
propelentes ou imiprotrina 0,020%, permetrina 
0,050%, esbiotrina 0,100%, solvente, antioxidante, 
emulsificante, veículo e propelentes.  

Unidade 60 R$ 8,29 R$ 497,40 

8 

 

Vassoura  

Cerdas de nylon;  
Cepa de polipropileno 25cm ou superior;  
Cabo de madeira 1,2m ou superior com revestimento 
plástico e ponteira alça.  

Unidade 24 R$ 7,89 R$ 189,36 

9 

 

Escova para limpeza sanitária 
Cerdas de polipropileno com 4 Cm diâmetro ou 
superior;  
Cabo de plástico 20 cm de comprimento ou superior 
com alça/gancho.  

Unidade 12 R$ 5,32 R$ 63,84 

10 

 

Álcool etílico hidratado em gel 70° INPM 500 ml 
Sem perfume;  
Antisséptico;  
Para higienização das mãos;  
Frasco plástico 500 ml ou superior com tampa flip top 
ou válvula pump.  

Unidade 60 R$ 5,29 R$ 317,40 

11 

 

Rodo  

Suporte em madeira ou plástico 40 cm ou superior 
com duas borrachas;  
Cabo de madeira com capa plástica 1,40m ou 
superior.  

Unidade 12 R$ 5,99 R$ 71,88 

R T DISTRIBUDORA 
LTDA:23680765000115
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D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

12 

 

Odorizante/aromatizante de ambientes 
Frasco metálico 360 ml ou superior; 
Aromas diversos (exceto lavanda);  
Líquido;  
Incolor;  
Aerossol; 
  

Unidade 120 R$ 7,99 R$ 958,80 

13 

 

Desinfetante líquido perfumado 

Galão com tampa rosqueável de 5 litros ou superior; 
Ação germicida, bactericida, limpa e desinfecta; 
Composição básica: Cloreto de alquil dimetil benzil 
amônio.   

Unidade 72 R$ 7,19 R$ 517,68 

15 

 
Saco plástico para lixo 20 litros 
Preto;  
Reforçado;  
Pacote com 100 UN;  
Tipo P1 ou superior em qualidade.  

Unidade 96 R$ 10,39 R$ 997,44 

16 

 

Saco plástico para lixo 60 litros 

Preto; 
Reforçado;  
Pacote com 100 UN;  
Tipo P2 ou superior em qualidade.  

Unidade  48 R$ 19,89 R$ 954,72 

17 

 
Saco plástico para lixo 100 litros  

Preto;  
Reforçado;  
Pacote com 100 UN;  
Tipo P4 ou superior em qualidade.  

Unidade 24 R$ 39,89 R$ 957,36 

18 

 
Saco plástico para lixo 240 litros 
Preto;  
Reforçado;  
Pacote com 100 UN;  
Tipo P10 ou superior em qualidade. 

Unidade 4 R$ 98,90 R$ 395,60 

19 

 
Pano de prato liso 

Branco;  
100% algodão;  
Bainha nas laterais com costura reforçada;  
Tamanho: 68x40 cm ou superior. 
 

Unidade 24 R$ 2,69 R$ 64,56 
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20 
 

Álcool etílico hidratado 46º INPM neutro 1L 
Frasco plástico 1L ou superior com tampa rosqueável.  

Unidade 132 R$ 5,15 R$ 679,80 

21 

 
Água sanitária 
Embalagem 5 litros ou superior com tampa 
rosqueável; 
Cloro ativo de 2 a 2,50% pp/p;  
Sem aromatizante;  
Solução aquosa;  
Produto à base de cloro.  

Unidade 6 R$ 6,39 R$ 38,34 

22 

 
Pano de microfibra para limpeza 

Não abrasivo;  
Tamanho: 40x40 cm ou superior.  

Unidade 24 R$ 6,50 R$ 156,00 

 
24 

 
Detergente clorado concentrado em gel 5L 
Produto 3 em 1: Limpa, desengordura e sanitiza em 
única operação; 
Boa ação alvejante; 
Produto concentrado; 
Rápida diluição em água; 
Possui agentes especiais de remoção de gorduras; 
Aparência: Líquido translúcido; 
Odor: Característico; 
pH, a 25°C: 12,00 – 14,00; 
Inflamabilidade: Não Inflamável; 
Diluição: 1:100 ou superior. 

Unidade 48 R$ 24,90 R$ 1.195,20 

25 

 
Pano multiuso 4 em 1 
Nao solta fiapos;  
Tipo perfex;  
Reutilizável;  
Rolo 25m x 30cm com 50 panos destacáveis ou 
superior.  

Unidade 36 R$ 17,98 R$ 647,28 

26 

 
Refil MOP 360  
Refil compatível com MOP giratório 360º; 
100% microfibra; 
Lavável; 
Diâmetro de encaixe: 16cm.  

Unidade 84 R$ 15,50 R$ 1.302,00 

27 

 
Limpador multiuso para limpeza pesada com álcool 
Líquido; 
Rendimento: Até 31 litros ou superior;   
Frasco plástico 500 ml ou superior com tampa 

Unidade 120 R$ 3,97 R$ 476,40 
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rosqueável.  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela 
CONTRATADA julgada vencedora do certame. O valor total se refere a soma de todos os itens. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, somente os produtos efetivamente entregues, até 

o limite do valor global de R$ 15.453,86 (quinze mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta e 
seis centavos). 

 
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato 
decorre. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato 

(09/09/2024 até 08/09/2025). 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº 

R T DISTRIBUDORA 
LTDA:2368076500
0115

Assinado de forma digital 
por R T DISTRIBUDORA 
LTDA:23680765000115 
Dados: 2024.09.09 
16:39:15 -03'00'
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14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 
adequações orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
 
7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

R T DISTRIBUDORA 
LTDA:2368076500
0115

Assinado de forma digital 
por R T DISTRIBUDORA 
LTDA:23680765000115 
Dados: 2024.09.09 16:39:31 
-03'00'

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a 

vigência deste contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação. 

 
8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação, 

independente de transcrição. 
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8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 
8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por 
mensagem eletrônica escrita. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
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que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
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I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 

dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 
 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
 
IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 
 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao  art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 09 de setembro de 2024. 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                    RICARDO LUIS TALARICO 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                      Representante legal da Contratada 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA: R.T. DISTRIBUIDORA LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 09/2024 
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização para atender o consumo regular 
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Votuporanga/SP, 09 de setembro de 2024. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: RICARDO LUIS TALARICO 
Cargo: Representante Legal da Contratada 
CPF: 382.595.948-11 
Assinatura: __________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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CONTRATO Nº 10/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME. 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-
105 – Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata 
da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 
2022, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 
1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob 
o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.337.424/0001-
98, sediado(a) na Rua Francisco Colnaghi nº 50, Bairro Parque Industrial, CEP 16306-540, na cidade de 
Penápolis-SP, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por EDGAR LEITE 
FERNANDES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 271/2024 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 
disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender 

o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
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03 

Cappuccino Compre Café 1Kg 

Sabor: tradicional; 

Já vem adoçado; 

Já vem com leite; 

Rendimento: 5 litros; 

Solúvel; 

Sem glúten; 

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA 
SAECO 220V MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING. 

 

UN 108 R$ 45,00 R$ 4.860,00 

04 

Chocolate Compre Café 1Kg 

Sabor: tradicional; 

Já vem adoçado; 

Já vem com leite; 

Rendimento: 5 litros; 

Solúvel; 

Sem glúten; 

COMPATÍVEL COM A MÁQUINA DE CAFÉ IPERAUTOMATICA 
SAECO 220V MULTIBEBIDAS QUENTES VENDING. 

 

UN 48 R$ 48,00 R$ 2.304,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela 
CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, somente os produtos efetivamente entregues, até 

o limite do valor global de R$ 7.164,00 (sete mil, cento e sessenta e quatro reais). 
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3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 
sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato 
decorre. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato 

(27/09/2024 até 26/09/2025). 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 
adequações orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
 
7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a 

vigência deste contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação. 

 
8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação, 

independente de transcrição. 
 
8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 
8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por 
mensagem eletrônica escrita. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
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dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 
 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
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10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato; 
 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% 

do valor do Contrato; e 
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
 
IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
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c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 
da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 

 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao  art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 27 de setembro de 2024. 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                    EDGAR LEITE FERNANDES  
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                      Representante legal da Contratada 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADO: EDGAR LEITE FERNANDES ALIMENTOS ME 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 10/2024 
OBJETO: Aquisição de café, bebidas quentes e insumos para máquina de café vending, a fim de atender 
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Votuporanga/SP, 27 de setembro de 2024. 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF:  169.836.058-45 
 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF:  169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF:  169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:EDGAR LEITE FERNANDES 
Cargo: Representante Legal da Contratada 
CPF: 353.479.428-19 
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 
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(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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CONTRATO Nº 11/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA MARCONNI ENGENHARIA LTDA.  

 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-
105 – Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata 
da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 
2022, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 
1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob 
o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa MARCONNI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 36.239.068/0001-75, 
sediado(a) na Rua Major João Batista Franca nº 1926, sala 02, Bairro Parque Industrial,CEP 15.025-610, 
na cidade de São José do Rio Preto-SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
MARCOS JOSÉ DOS SANTOS, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 239/2024 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de 
dezembro de 2023 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Contratação de empresa para a prestação de Serviços de Engenharia Elétrica, para realizar a 

substituição dos equipamentos elétricos do sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica. Esse 
processo inclui: o fornecimento de novos inversores, a remoção dos equipamentos antigos e a 
instalação, a configuração e reintegração dos novos, com o objetivo de garantir a correção e o pleno 
funcionamento do sistema já instalado na sede da Câmara de Votuporanga, conforme condições, 
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quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE V. UNIT. V. TOTAL 

01 

 
- Inversor solar fovoltaico trifásico 380/220V; 
- Potência nominal de 27.000 Watts;  
- Número de strings/MPPT: 6/3; 
- Dimensões máximas: Larg 1061 x Alt 712 x Prof 292 
mm; 
- Peso máximo: 75 kg; 
- Display de LCD colorido em português; 
- Saída configurável 3F+N ou 3F; 
- Tecnologia p/ o monitoramento contínuo, com site 
e/ou aplicativo por tempo ilimitado e gratuito; 
- Comunicação: USB/Wi-fi/ RS485;   
 - Adequado para instalações comerciais e industriais;  
- String box integrada; 
- Registro do produto no INMETRO; 
- Garantia dos Inversores: 10 anos ou superior; 
-Índice de proteção: IP 65 ou superior. 
 
MARCA DE REFERÊNCIA: PHB - Código Inmetro 
005162/2020 

 

unid 02 R$18.122,40 R$ 36.244,82 

 
 
02 

 
- Serviço de remoção dos antigos inversores, bem 
como a instalação, a configuração e reintegração dos 
novos inversores ao sistema já existente. 
 

 
 
Serviço 

 
 

1 

 
 

R$ 6.282,76 

 
 

R$ 6.282,76 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 42.527,58 (quarenta e dois mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito 

centavos). 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela 
CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 
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3.1. A CONTRATANTE pagará em contraprestação aos serviços executados pela CONTRATADA o 

valor global de R$ 42.527,58 (quarenta e dois mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito 
centavos).  

 
3.2. No preço previsto no item 3.1 estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. Não será admitido qualquer reajustamento injustificado de preço. 
 
3.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato 
decorre. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contado da assinatura do contrato 

(07/10/2024 até 04/01/2025). 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei nº 14.133/2021, 

mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para adequações 
orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo da entrega e conclusão do objeto deste contrato será de até 30 (trinta) dias contados 

da assinatura do contrato ou documento equivalente, prorrogável na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 

01.031.0001.2001.00004.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
 
7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a 
vigência deste contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação. 

 
8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação, 

independente de transcrição. 
 
8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 
8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por 
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mensagem eletrônica escrita. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11.2. Fica fazendo parte integrante deste Contrato a Apólice de Seguro Garantia, número de 

registro SUSEP: nº 054362024000207751142186, número de Apólice Seguro Garantia: 02-0775-
1142186, a qual fora apresentada conforme item 4.3.4, constante do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
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IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 

 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
 
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 
 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
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deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao  art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 07 de outubro de 2024. 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                    MARCOS JOSÉ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                       Representante legal da Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1. ________________________________ 

THIAGO RUVIERI DELALÍBERA 
Matrícula 51-5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

MARCOS JOSE DOS 
SANTOS:22343106878

Assinado de forma digital por 
MARCOS JOSE DOS 
SANTOS:22343106878 
Dados: 2024.10.08 08:30:53 -03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADO: MARCONNI ENGENHARIA LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 11/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de Engenharia Elétrica, para realizar a 
substituição dos equipamentos elétricos do sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica. Esse 
processo inclui: o fornecimento de novos inversores, a remoção dos equipamentos antigos e a 
instalação, a configuração e reintegração dos novos, com o objetivo de garantir a correção e o pleno 
funcionamento do sistema já instalado na sede da Câmara de Votuporanga, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Votuporanga/SP, 07 de outubro de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: MARCOS JOSÉ DOS SANTOS 
Cargo: Representante Legal da Contratada 
CPF: 223.431.068-78 
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 

MARCOS JOSE DOS 
SANTOS:22343106
878

Assinado de forma digital por 
MARCOS JOSE DOS 
SANTOS:22343106878 
Dados: 2024.10.08 08:31:33 
-03'00'
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(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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Camara Municipal de Votuporanga
PALACIO 8 DE AGOSTO

PROCESSO GERAL N» 266/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVE) NO 12/2024 

CONTRATAgAO DIRETA-INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 03/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 12/2024 
PROCESSO GERAL N2 266/2024 

INEXIGIBILIDADE N9 03/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E 
JOSNEIMAR FERREIRA DE FREITAS.

Pelo presente instrumento particular de contrato administrative, firmado entre a CAMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de Sao Paulo, cadastrada no CNPJ sob o n^ 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, n5 3819 - Praga Vereador Viana Filho, Bairro Vila America, Cep.: 15.502- 
105 - Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata 
da 465 Sessao Ordinaria, do 29 ano legislative, da 185 Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 
2022, onde consta a eleigao da Mesa Diretora da Camara Municipal de Votuporanga, para o penodo de 
19 de Janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imoveis, Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Jundica da Comarca de Votuporanga - Microfilme sob 
o n^ 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 
JOSNEIMAR FERREIRA DE FREITAS, Engenheiro Eletricista CREA 0685026359, inscrito(a) no CPF n^ 
109.304.838-71, com enderego profissional na Rua Ceara n9 3587, Bairro Patrimonio Velho, CEP 15505- 
167, na cidade de Votuporanga-SP,doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Processo Geral n9 266/2024 e em observancia as disposigoes da Lei Federal n9 14.133/2021, do Ato da 
Mesa Diretora n9 30, de 27 de dezembro de 2023 dispomvel no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&paRina=l&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&Numerolnicial=30&Anolnicial-2023&Datalnicial=
&NumeroFinal-&AnoFinal:::&DataFinal=&SubTipold-0&Situacao-0&TipoAutor=Todos&Autoriald-0&ln
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislagao aplicavel, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as clausulas e condigoes a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 Contratagao de profissional de engenharia eletrica especializado para assistir e subsidiar, 
tecnicamente, a fiscalizagao da execugao do Contrato-011/2024, concernente a substituigao, 
a configuragao e a recolocagao em operagao, dos novos inversores ao sistema de 
microgeragao de energia fotovoltaica na sede da Camara Municipal de Votuporanga. Estende- 
se essa assistencia tecnica, para o acompanhamento do desempenho dos equipamentos, aob 
o restabelecimento do sistema, por no mmimo tres meses. y(

F OQeumentQassmBd0 digltalmente nos termos da Resolu^ao n° 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Camara Municipal^d^Votuporan^^~~^| ^

Pra?a "Vereador Viana Filho" - Vila America 
CEP 1 5.5 0 2.1 0 5 - Fone/Fax ( 1 7 ) 3 4 2 1.1 1 8 8 - 0 80 0 7 7 5 1 1 8 8 

CNPJ 4 9.6 7 7.9 1 7 /00 0 1 - 1 4 
w w w . c a m aravotuporanea.so.eov.br
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1.2 Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigao complementando o presente 
termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
as condigoes expressas no Termo de Referencia.

2. CLAUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUCAO E GESlAO CONTRATUAIS:

2.1. 0 regime de execugao contratual, o modelo de gestao, assim como os prazos e condigoes de 
conclusao, constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR:

3.1. A CONTRATANTE pagara em contraprestagao aos servigos executados pelo CONTRATADO o 
valor global de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

3.2. No prego previsto no item 3.1 estao incluidas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 
sobre os servigos prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentagao de pessoal caso necessario, bem como qualquer encargo incidente nao mencionado neste 
contrato.

3.3. Nao sera admitido qualquer reajustamento injustificado de prego.

3.4. A inadimplencia do CONTRATADO, com referencia aos encargos estabelecidos nesta clausula, 
nao transfere a CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem podera onerar o objeto do 
contrato.

4. CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:

4.1. O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condigoes a ele referente, encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, do qual este contrato decorre.

5. CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS:

5.1. O prazo de vigencia da contratagao sera de 5 (cinco) meses, contados da assinatura do 
contrato (15/10/2024 ate 14/03/2025).

5.2. A vigencia deste contrato podera ser renovada no limite previsto na Lei n^ 14.133/2021, 
mediante justificativas atraves de termo aditivo, sem prejuizo de apostilamento para adequagoes 
orgamentarias quando transgredido exercicio orgamentario.

5.3. Este contrato possui uma contratagao interdependente e correlata a contratagao principal d. 
Processo Geral n^ 239/2024.
■J Documento assinado digitalmente nos termos da Resolute n» 01, de 02 de fevereiro de 2021, da C3mara Municipal de Votuporanga."

P r a 9 a "Vereador Viana Fllho"
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 

CNPJ 49.677.917/0001-14 
www.camaravot uporanga

Vila America
0800 775 1188
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6. CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORgAMENTARIOS:

6.1. Os recursos orgamentarios para fazer face as despesas do objeto da presente 
contratualizagao, para o exercicio que Ihe corresponda, correrao por conta de dotagoes orgamentarias 
vigentes do exercicio de 2024; a seguir codificadas:

010310001.2.001 3.3.90.36-Outros Services de Terceiros- Pessoa Ffsica.

7. CLAUSULA SETIMA- DAS obrigacOes DO CONTRATANTE:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigapoes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos.

7.2. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrencia de eventuais imperfeigoes, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execugao dos servigos, fixando prazo para a sua corregao, 
certificando-se de que as solugoes por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obrigagoes pelo
CONTRATADO.

7.4. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execugao do objeto, no 
prazo, forma e condigoes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia.

7.5. Aplicar ao CONTRATADO as sangoes previstas na lei e neste Contrato.

7.6. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adogao das medidas cabiveis quando do 
descumprimento de obrigagoes pelo CONTRATADO.

7.7. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitagSes e reclamagoes relacionadas a 
execugao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protectories ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

7.8. A Administragao tera o prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual perfodo.

7.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equih'brio economico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis.

7.10. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de process© administrativo 
para apuragao de descumprimento de clausulas contratuais.

7.11. A Camara nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO co

Documento asslnado digitalmente nos termos da Resoluggo n» 01, de 02 de feverelro de 2021, da Camara Municipal de Votuporanga.

Praja "Vereador Vlana Fllho" - Vila America 
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1 18 8 

CNPJ 49.677.917/0001-14 
.camaravotuporanga.sp.Kov.br fgsp
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terceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAgOES DO CONTRATADO:

8.1. 0 CONTRATADO deve cumprir todas as obriga^oes constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execupao do objeto, observando ainda, as obrigapoes a seguir dispostas:

8.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da 
execupao do presente contrato.

8.3. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execupao do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislapao em vigor quanto as obrigapoes assumidas na licitapao, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciarios, tributaries, fiscais e comerciais.

8.4. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrencias, fatos ou anormalidades que 
porventura possam prejudicar ou embarapar o perfeito desempenho contratual.

8.5. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercicio de suas atividades, 
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressoes.

8.6. 0 CONTRATADO e responsavel pelos danos causados diretamente ao patrimonio publico ou 
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execupao dos servipos, sendo que tal 
responsabilidade nao e excluida ou reduzida pelo exercicio da fiscalizapao da Comissao.

8.7. Apos o recebimento da Ordem de Servipo da CONTRATANTE, o CONTRATADO devera 
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmapao ser feita por 
mensagem eletronica escrita.

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD:

9.1. 0 CONTRATADO, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a legislapao vigente sobre Protepao de Dados Pessoais e as determinapoes de orgaos 
reguladores/fiscalizadores sobre a materia, em especial a Lei Federal n^ 13.709/2018, alem das demais 
normas e politicas de protepao de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Protepao de Dados sera obedecida, em todos os seus termos, pelo 
CONTRATADO, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente/ 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7^, LGPD).

Documento asslnado digitalmente nos termos da Resolu^io n» 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Camara Municipal de Votuporanga.

Pr a 5 a "Vereador Viana Fllho" - Vila America 
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
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9.3. Conforme preve a Lei Geral de Protegao de Dados, obriga-se o CONTRATADO a executar os 
seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os principios da finalidade, adequagao, 
transparencia, livre acesso, seguran^a, prevenpao e nao discriminagao. (art. 69, LGPD).

9.4. 0 CONTRATADO obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 
CONTRATANTE por meio de uma poh'tica interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionarios e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuais dados coletados pelo CONTRATADO serao arquivados por esta somente pelo 
tempo necessario para a execugao dos servigos contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os 
dados coletados serao permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no 
disposto no art. 16, da LGPD.

10. clAusula d£cima - DAS infraqOes E SANCOES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infragao administrativa, nos termos da Lei Federal n^ 14.133/2021, o CONTRATADO
que:

a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao ou 
ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecugao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagao sem
motive justificado;

e) apresentar documentagao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugao do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execugao do contrato;

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei Federal n9 12.846, de l9 de agosto de
2013.

10.2. Serao aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infragoes acima descritas as seguintes
sangoes:

I) Advertencia, quando o CONTRATADO der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre 
que naosejustificar a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei Federal n9 14.133/2021),^

^ /
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolute n« 01, de 02 de feverelro de 2021, da C3mara Municipal de Votuporanga.

Prafa "Vereador Viana Fllho" - Vila America 
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II) Impediment de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas almeas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposi^ao de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4^, da Lei Federal n5 14.133/2021);

III) Declara^ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei Federal ns 
14.133/2021); e

IV) Multa:

(1) Moratoria de 1% (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatoria, para as infragoes descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 10.1, 
de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatoria, para a inexecugao total do contrato prevista na almea "c" do 
subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;

(4) Para infra^ao descrita na alinea "b" do subitem 10.1, a multa sera de 1% a 5% do
valor do Contrato;

(5) Para infragoes descritas na alinea "d" do subitem 10.1, a multa sera de 0,5% a 1%
do valor do Contrato; e

(6) Para a infragao descrita na alinea "a" do subitem 10.1, a multa sera de 0,5% a 1% do
valor do Contrato.

10.3. A aplicagao das sangoes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a 
obrigagao de reparagao integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei Federal n2 
14.133/2021).

10.4. Todas as sangoes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §72, da Lei Federal n2 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157, da Lei Federal n2 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, alem da perda desse valor, a / 
diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Le^^/^^ /

SJP . i
Pra^a “Vereador Vlana Filho"- Vila America 

cep ‘cFN°;*6'7^37”0-06 0 0 ”51188

www.camaravotuporanga.sp.gov.br - .

Documento assinado digitalmente nos termos da Resoluc3o n» 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Cflmara Municipal de Votuporanga.
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Federal n9 14.133/2021).

10.4.3. Previamente a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 
no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunica^ao enviada pela 
autoridade competente.

10.5. A aplicagao das sangoes realizar-se-a em processo administrative que assegure o 
contraditorio e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 
paragrafos do art. 158 da Lei Federal n^ 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicagao das sangoes serao considerados (art. 156, §13, da Lei Federal n^ 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infragao cometida;

b) as peculiaridades do caso concrete;

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e

e) a implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientagoes dos orgaos de controle.

10.7. Os atos previstos como infragoes administrativas na Lei Federal n9 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitagoes e contratos da Administragao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal n9 12.846/2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal n9 12.846/2013).

10.8. A personalidade juridica do CONTRATADO podera ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangoes aplicadas 
a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administragao, a 
pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de coligagao ou controle, de fato 
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160, da Lei Federal n9 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 
aplicagao da sangao, informar e manter atualizados os dados relatives as sangoes por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastre Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executive Federal (art. 161, da Leiy/

i
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolu^ao n» 01, de 02 de fevereiro de 2021, da CSmara Municipal de Votuporanga.
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n? 14.133/ 2021).

10.10. As samboes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar 
ou contratar sao passiveis de reabilita^ao na forma do art. 163 da Lei Federal 14.133/2021.

10.11. Os debitos do CONTRATADO para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indeniza^oes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou 
parcialmente, com os creditos devidos pelo referido orgao decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrugao Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abril de 2022.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS DE EXECUCAO:

11.1. Nao havera exigencia de garantia contratual da execuqao.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTIN^Ao CONTRATUAL:

12.1. O presente Contrato podera ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no artigo 137 da Lei Federal n^ 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

I - Recusa injustificada de inicio da prestagao dos serviqos; atraso injustificado da presta^ao 
dos servigos; reincidencia em imperfeigao ja notificada pela CONTRATANTE;

II - atraso no atendimento as impugnagoes da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 
situagoes previstas no Termo de Referencia;

III - mediante acordo express© e firmado pelas partes, apos urn aviso premonitorio, tambem 
expresso, feito com antecedencia de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

IV - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelagao 
ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso o CONTRATADO:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbencias as obrigagoes nele consignadas, sem previa e expressa autorizagao da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulagao ou em fraude na execugao dos servigos
contratados;

c) quando pela reiteragao de impugnagao dos servigos ficar evidenciada a incapacidade 
da empresa para dar execugao satisfatoria ao contrato;

d) venha a falir, entrar em concordata, liquidagao ou dissolugao;

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolu^o n» 01, de 02 de tevereiro de 2021, da Camara Municipal de Votuporanga.
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e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos services, ressalvados os 
casos de forga maior, devidamente justificados; e

f) quando ocorrerem razoes de interesse do service publico e ou na ocorrencia de 
qualquer das disposigoes elencadas na Lei Federal n^ 14.133/2021.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas na 
Lei Federal n^ 14.133/2021, demais normas federais aplicaveis, subsidiariamente, segundo as 
disposigoes contidas na Lei Federal n^ 8.078/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, normas e 
prindpios gerais dos contratos.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERACOES:

14.1. Eventuais alteragoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal n? 14.133/2021.

14.2. O CONTRATADO e obrigado a aceitar, nas mesmas condigSes contratuais, os acrescimos ou 
supressoes que se fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As alteragoes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, 
submetido a previa aprovagao da Procuradoria Legislativa da Camara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipagao de seus efeitos, hipotese em que a formalizagao do aditivo 
devera ocorrer no prazo maximo de 1 (urn) mes (art. 132 da Lei Federal n^ 14.133/2021).

14.4. Registros que nao caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n? 14.133/2021.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO:

15.1. Incumbira a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratagoes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n^ 14.133/2021, bem como no 
respective sitio oficial na Internet, em atengao ao art. 91, caput, da Lei Federal n^ 14.133/2021 e ao art. 
8e, §22, da Lei Federal n2 12.527/2011 c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto Federal n2 7.724/2012.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:

16.1. Fica eleito 0 Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litigios que decorrerem da 
execugao deste Termo de Contrato que nao puderem ser compostos pela conciliagao, conforme art. 92, L-/

Document assinado digitalmente nos termos da Resolute n° 01, de 02 de fevereiro de 2021, da C3mara Municipal de Votuporanga.
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§15, da Lei Federal n5 14.133/2021.

Votuporanga/SP, 15 de outubro de 2024.
aminano o*r.iTAivrNTr

DANIEL DAVID J
hiip //k*>p>0 40<

M»r v*<-'k j<ij nt'
0 SiRPRO

JOSNEIMAR FERREIRA DE FREITAS
Engienheiro Contratado

DANIEL DAVID
Presidente da Camara Municipal de Votuporanga

TESTEMUNHAS:

ASSINAIV DIAflA.wr.Krf
A-JSINAOO WAlTMVrKI

THIAGO RUVIERI DELALIBERA ROSELAINE CORREIA
A 4 i
imp "t*rp>o.guv di|K«l 0SERPRO

hiipv'tvpio xbv b>'4>»i''4<lo'-0ij|ii«i

1. 2.
THIAGO RUVIERI DELALIBERA

Matn'cula 51-5
ROSELAINE CORREIA

Matn'cula 128-7

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolu^ao n» 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Cimara Municipal de Votuporanga.
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICACAO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADO: JOSNEIMAR FERREIRA DE FREITAS
CONTRATO m (DE ORIGEM): 12/2024
OBJETO: Contratagiao de profissional de engenharia eletrica especializado para assistir e subsidiar, 
tecnicamente, a fiscalizagao da execu^ao do Contrato-011/2024, concernente a substituipao, a 
configurapao e a recolocapao em operapao, dos novos inversores ao sistema de microgeragao de energia 
fotovoltaica na sede da Camara Municipal de Votuporanga. Estende-se essa assistencia tecnica; para o 
acompanhamento do desempenho dos equipamentos, apos o restabelecimento do sistema, por no 
minimo tres meses.

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execugao 
contratual, estarao sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, cujo 
tramite processual ocorrera pelo sistema eletronico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestagoes de interesse, 
Despachos e Decisoes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, em 
consonancia com o estabelecido na Resolugao n? 01/2011 do TCESP;
c) alem de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisoes que vierem a ser tornados, 
relativamente ao aludido processo, serao publicados no Diario Oficial Eletronico do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n^ 709, de 14 de Janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entao, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil;
d) as informagoes pessoais dos responsaveis pela contratante e interessados estao cadastradas no 
modulo eletronico do “Cadastre Corporative TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no artigo 2^ das 
Instrugoes n9 01/2024, conforme "Declaragao(oes) de Atualizagao Cadastral" anexa (s); e
e) e de exclusive responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) o acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicagao; e
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentals, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Votuporanga/SP, 15 de outubro de 2024.

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolute n° 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Camara Municipal de Votuporanga.
. ' ;

America
CEP 1 5.5 0 2.1 0 5 - Fone/Fax ( 1 7)3421.1 18 8 - 0800 7 7 5 1 18 8 

CNPJ 4 9.6 7 7.9 1 7/0 0 0 1 - 1 4 
www,camara votuporanga.sp.eov.br

P r a 9 a "Vereador Viana Filho" - Vila IS S I

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

https://doe.tce.sp.gov.br/


Camara Municipal de Votuporanga
PALACIO 8 DE AGOSTO

PROCESSO GERAL N« 266/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 12/2024 

CONTRATAgAO OIRETA-INEXIGIBILIDADE DE LICITAQAO 03/2024

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE:
Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE
DE LICITACAO:

Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura:________

m',jnado ntatAiMr-Nit

DANIEL DAVID

A f0ot<xim<l,Kfc« (om j mikxNix.i >-•» vwKW*(U «*ni
IUCp:V'»*-p/u gov.b*/*»»l<i»dor .JUrtai 0SERPRO

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _______

a^haix; fXjHAivmrt

DANIEL DAVID

0 SERPROnup //tpipro gov

Pelo contratado:
Nome: JOSNEIMAR FERREIRA DE FREITAS
Cargo: Engenhero Contratado 
CPF: 109.304.83^-71 

Assinatura: V/ 7. ^ .V l

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura:________

AiSINAUO PKiiUtMINIt

DANIEL DAVID

* coailfwiTiidadp < i»'i .i
0 SERPRO

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimonio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura: _______ WILSON DA SILVA BORGES

DATA
15/10/2024
A conlyrnio»d» com t MWKv'i w' vp-i'xma #m: 
blip '/»»»P'O.gOV 0»/«tlinRdor^Ji|HRl 0 SERPRO

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolu;io n» 01. de 02 de fevereiro de 2021, da Camara Municipal de Votuporanga.

Praja “Vereador Viana Fllho" - Vila America 
CEP 1 5.5 0 2.1 0 5 - Fone/Fax (1 7 ) 342 1.1 1 88 - 0800 775 1 18 8 

CNPJ 4 9.6 7 7.9 1 7/ 00 0 1 - 1 4
,

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Camara Municipal de Votuporanga
PALACIO 8 DE AGOSTO

PROCESSO GERAL N» 266/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N8 12/2024 

CONTRATACAO DIRETA-INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 03/2024

(*) - 0 Termo de Ciencia e de Notifica^ao deve identificar as pessoas ffsicas que tenham concorrido para 
a pratica do ato jundico, na condigao de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 
responsaveis por agoes de acompanhamento, monitoramento e avaliagao; de responsaveis por 
processes licitatorios; de responsaveis por prestagoes de contas; de responsaveis com atribuigoes 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processes de competencia 
deste Tribunal. Na hipotese de prestagoes de contas, caso o signatario do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles ja arrolados c^fmo subscritores do Termo de Ciencia e de Notificagao, sera ele objeto 
de notificagao especifica. r\

/

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolusao n« 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Cflmara Municipal de Votuporanga.

Pra9a“VereadorVianaFilho" - Vila America 
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 -0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14 
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2024 
                                                                                                                                                                                                                                   CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024 

                                                                                                                                                                                                                         DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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CONTRATO Nº 13/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA GENTE SEGURADORA S/A. 

 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-
105 – Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata 
da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 
2022, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 
1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob 
o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02, sediado(a) na 
Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, Bairro Centro Histórico, CEP 90.020-060, no município de Porto 
Alegre-RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por VICTÓRIA MACCARI 
SOARES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 285/2024 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 
disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Contratação de prestação de serviços de seguro veicular, pelo período de 12 (doze) meses, 

com cobertura total para os veículos pertencentes à frota institucional da Câmara de 
Votuporanga, em conformidade com as informações a seguir, bem como com as exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 
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https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Modulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&Iniciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=
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1.2. Do detalhamento da composição da frota de veículos: 

 

item Marca/ Modelo: Ano fab/ mod Placa Renavam Chassi 

1 

GM-Chevrolet/ Cruze LTZ 

1.4- 16 V -turbo Flex 4 P 
2019/ 2019 GDK8336 01258785606 

8AGBN69S0N

R104622 

Cód Fipe (*) Cap (*) Cat Tarif  (*) Tp Franquia (*) Classe Bônus (*) 

004469-5 5 Passeio Nac Normal 1/30 

item Marca/ Modelo: Ano fab/ mod Placa Renavam Chassi 

2 

GM-Chevrolet/ Cruze LTZ 

NB    AT  
2021/ 2022 FQZ6C28 01280919946 

8AGBN69S0KR

131272 

Cód Fipe (*) Cap (*) Cat Tarif  (*) Tp Franquia (*) Classe Bônus (*) 

004469-5 5 Passeio Nac Normal 1/10 

item Marca/ Modelo: Ano fab/ mod Placa Renavam Chassi 

3 

Jeep/ Renegade  
2023/ 2024 STM6C55 01370970452 

9886111LMRK

573933 

Cód Fipe (*) Cap (*) Cat Tarif  (*) Tp Franquia (*) Classe Bônus (*) 

017088-7 5 

Pick-up 

Pesadas P. 

Nacional 

Reduzida 0/10 

item Marca/ Modelo: Ano fab/ mod Placa Renavam Chassi 

4 

 

I/Peugeot 208 Allur T200 

Flex 5P -Aut 
2023/ 2024 STX2B29 01372734152 

8ADUTFC55RG5

42091 

Cód Fipe (*) Cap (*) Cat Tarif  (*) Tp Franquia (*) Classe Bônus (*) 

024273-0 5 Passeio Imp Reduzida  0/10 

item Marca/ Modelo: Ano fab/ mod Placa Renavam Chassi 

5 

Honda / Moto -CG 160 FAN 2021/ 2021 FRN8E27 01260446660 
9C2KC2200M

R071473 

Cód Fipe (*) Cap (*) Cat Tarif  (*) Tp Franquia (*) Classe Bônus (*) 

811147-2 2 Bicicleta 

Motorizadas, 
Normal 1/10 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Termo de Referência, bem como da proposta apresentada pela 
CONTRATADA.  
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará em contraprestação aos serviços executados pela CONTRATADA o 

valor de R$ 6.269, 10 (seis mil, duzentos e sessenta e nove reais e dez centavos).  
 
3.2. No preço previsto no item 3.1 estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, bem como qualquer encargo incidente não 
mencionado neste contrato. 

 
3.3. Não será admitido qualquer reajustamento injustificado de preço. 
 
3.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, com início em 14/11/2024 e 

término em 14/11/2025.  
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei nº 14.133/2021, 

mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para adequações 
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orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 

01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
 
7.2. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.6. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.8. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.10. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.11. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
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terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.4. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, encargos sociais, trabalhistas 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.5. Cumprir todos os itens previstos no Termo de Referência, independente de transcrição. 
 
8.6. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.7. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.8. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 
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9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
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10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
 
IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
 
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 
 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
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e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao  art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
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§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                    VICTÓRIA MACCARI SOARES 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                       Representante legal da Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1. ________________________________ 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Matrícula 49-3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

VICTORIA MACCARI 
SOARES:848122650
53

Assinado de forma 
digital por VICTORIA 
MACCARI 
SOARES:84812265053
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 13/2024 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de seguro veicular, pelo período de 12 (doze) meses, com 
cobertura total para os veículos pertencentes à frota institucional da Câmara de Votuporanga, em 
conformidade com as informações a seguir, bem como com as exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Votuporanga/SP, 13 de novembro de 2024. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2024 
                                                                                                                                                                                                                                   CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024 

                                                                                                                                                                                                                         DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: VICTÓRIA MACCARI SOARES 
Cargo: Representante Legal da Contratada 
CPF: 848.122.650-53 
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

VICTORIA MACCARI 
SOARES:84812265053

Assinado de forma digital 
por VICTORIA MACCARI 
SOARES:84812265053
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2024 
                                                                                                                                                                                                                                   CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024 

                                                                                                                                                                                                                         DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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CONTRATO Nº 14/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE 
INFORMÁTICA ME.  

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-
105 – Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata 
da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 
2022, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 
1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob 
o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa CONTROLE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
10.592.584/0002-76, sediado(a) na Avenida João Baptista Parra, nº 633- sala 1401, no edifício Enseada 
Office Praia do Sua-CEP 29.052.123, no município de Vitória-ES, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por IGOR MATOS PIRES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 237/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora 
nº 30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Aquisição de Pc/servidores de alto desempenho, que serão utilizados pelo Centro de Tecnologia 

de Informação como servidores para banco de dados e armazenamento de arquivos em rede, e também 
desktops acompanhados de monitores, periféricos e demais acessórios, para instalação no Plenário, afim de 

implementar o Processo Eletrônico na Câmara de Votuporanga, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO – MARCA DO PRODUTO QTD. UNID PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
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02 
Computador Teravix DTM12T510 | Intel Core i5-12500 | 
memória 8Gb | SSD 512Gb | Wi-Fi | Windows 11 Pro. 

16 UND  R$ 3.616,99  R$ 57.871,84 

VALOR TOTAL: R$ 57.871,84 (cinquenta e sete mil oitocentos e setenta e um reais e oitenta e 
quatro centavos). 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 01 de 2024, bem como da proposta apresentada 
pela CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, referente a 
este Contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, somente os produtos efetivamente entregues, até 

o limite do valor global de R$ 57.871,84 (cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta 
e quatro centavos). 

 
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato 
decorre. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 45 (quarenta e cinco) dias contado da assinatura do 

contrato (29/11/2024 até 12/01/2025). 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 
adequações orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 
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5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 

01.031.0001.2001.00004.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
 
7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a 

vigência deste contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação. 

 
8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Edital de Licitação e seus anexos, 

independente de transcrição. 
 
8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
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8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 

 
8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 
8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por 
mensagem eletrônica escrita. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  
do valor do Contrato; e 

 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
 
IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 
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expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
 
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 
 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 29 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                    IGOR MATOS PIRES 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                       Representante legal da Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1. ________________________________ 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Matrícula 49-3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

IGOR MATOS 
PIRES:70178
577120

Assinado de forma 
digital por IGOR MATOS 
PIRES:70178577120 
Dados: 2024.12.03 
10:09:53 -03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADO: CONTROLE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA ME 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 14/2024 
OBJETO: Aquisição de Pc/servidores de alto desempenho, que serão utilizados pelo Centro de 
Tecnologia de Informação como servidores para banco de dados e armazenamento de arquivos em rede, 
e também desktops acompanhados de monitores, periféricos e demais acessórios, para instalação no 
Plenário, afim de implementar o Processo Eletrônico na Câmara de Votuporanga, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Votuporanga/SP, 29 de novembro de 2024. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: IGOR MATOS PIRES 
Cargo: Representante Legal da Contratada 
CPF: 701.785.771-20 
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

IGOR MATOS 
PIRES:701785
77120

Assinado de forma 
digital por IGOR MATOS 
PIRES:70178577120 
Dados: 2024.12.03 
10:10:33 -03'00'

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
03

/2
02

5 
08

:3
0:

33
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

33
66

H
-3

O
7P

6B
-0

C
7I

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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CONTRATO Nº 15/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA F.C. LOPES INFORMATICA LTDA-ME.  

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-
105 – Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata 
da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 
2022, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 
1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob 
o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa F. C. LOPES INFORMATICA LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.157.549/0001-36, 
sediado(a) na Rua Padre Izidoro, nº 3007, Bairro Patrimonio Novo, CEP 15.502-225, no município de 
Votuporanga-SP, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por FERNANDO CESAR 
LOPES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 237/2024 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 
disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Aquisição de Pc/servidores de alto desempenho, que serão utilizados pelo Centro de Tecnologia 

de Informação como servidores para banco de dados e armazenamento de arquivos em rede, e também 
desktops acompanhados de monitores, periféricos e demais acessórios, para instalação no Plenário, afim de 

implementar o Processo Eletrônico na Câmara de Votuporanga, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

 
1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNID 

COMPUTADOR DE ALTO DESEMPENHO 
EM GABINETE COMPATÍVEL COM 
MONTAGEM EM RACK 4U 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
1: Processador 
Geração: Última geração ou geração 
atual; 
Soquete: LGA1700; 
Frequência: 3.6Ghz; 
Frequência turbo máxima: 6Ghz; 
Número de núcleos: 24; 
Número de threads: 32; 
Tamanho máximo de memória 
suportado: 192 GB; 
Frequência de memória suportado: DDR4 
até 3200MT/s ou DDR5 até 5600MT/s; 
Placa gráfica integrada: Sim; Frequência 
base da placa gráfica: 300 MHz; 
Máxima frequência dinâmica da placa 
gráfica: 1.65GHz. 
2: Cooler do processador 
Tipo: Ventilador de resfriamento a ar; 
Compatibilidade de soquete: LGA1700; 
Altura (sem fan): 158mm; Largura 
(sem fan): 125mm; Profundidade 
(sem fan): 58mm; Altura (com fan): 
158mm; Largura (com fan): 125mm; 
Profundidade (com fan): 112mm; 
Peso (com fan): 1220g; 
Material: Cobre (base e tubos de calor), 
alumínio (aletas de 
resfriamento), juntas soldadas e 
niqueladas; 
Rolamento: SSO2; 
Velocidade máxima de rotação (+/- 10%): 
2000 RPM; 
Velocidade máxima de rotação com LNA 
(+/- 10%): 1700 RPM; 
Velocidade    máxima de
 rotação (PWM, +/- 20%): 450 
RPM; 
Fluxo máximo de ar: 102,1 m³ / h; Fluxo 
máximo de ar com LNA: 84,5 m³ 
/ h; 
Ruído máximo acústico: 22,6 dB (A); Ruído 
máximo acústico com LNA: 18,8 dB (A); 
Alcance de voltagem: 12 V; MTTF: > 
150.000 h. 
3: Placa mãe 
Geração: Compatibilidade com 
processador de última geração ou geração 
atual; 
Soquete suportado: LGA1700; Chipset: 
Z790 ou superior; 
Memória suportada: Até 4 slots de 
memória DDR5, totalizando até 192 GB, 
na frequência de até 8000+ MHz (OC); 
Slots de expansão: 2 slots PCIe 5.0 x16 
(modos x16 ou x8/x8); Armazenamento: 5 
slots M.2 e 4 portas SATA 6 Gb/s; 
Slot M.2_1 (chave M),
 tipo 2242/2260/2280/22110 
(PCIe 5.0 x4); 
Slot M.2_2 (chave M),

PROCESSADOR INTEL CORE I9-
14900K 

AIR COOLER NOCTUA NH-U12A 
CH.BK 

PLACA MÃE ASUS ROG MAXIMUS 
Z790 90MB1FS0-M0EAY0 

KIT MEMÓRIA RAM CORSAIR 
DOMINATOR PLATINUM (2X32GB) 

CMT64GX5M2B5200C40 KIT 
MEMÓRIA RAM CORSAIR 

DOMINATOR PLATINUM (2X32GB) 
CMT64GX5M2B5200C40 SSD 

ADATA LEGEND 970 SLEG-970-
2000GCI SSD ADATA LEGEND 960 

ALEG-960-4TCS SSD ADATA 
LEGEND 960 ALEG-960-4TCS SSD 
ADATA LEGEND 960 ALEG-960-
4TCS SSD ADATA LEGEND 960 

ALEG-960-4TCS FONTE COOLER 
MASTER MPZ-D002- AFAP-BWO 
GABINETE BRAZILPC 4U BPC-4U-
A LICENÇA WINDOWS SERVER 

2022 STD 24 CORE OEM 
LICENÇA MICROSOFT SQL 

SERVER STANDARD 2022 | 24 
CORE 15 CALS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
46.530,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
93.060,00 
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 tipo 2242/2260/2280 (PCIe 4.0 
x4); 
Slot M.2_3 (chave M),
 tipo 2242/2260/2280 (PCIe 4.0 
x4); 
Slot M.2_4 (chave M), tipo 2280 (PCIe 4.0 
x4); 
Slot M.2_5 (chave M), tipo 2280 (PCIe 
4.0 x4); Suporte a PCIe RAID 0/1/5/10, 
SATA RAID 0/1/5/10; Gráficos: 1 porta 
HDMI;2 portas Thunderbolt;4 portas USB 
Tipo-C com suporte a saídas de vídeo 
DisplayPort e Thunderbolt; 
Rede cabeada: Placa integrada de 5Gb ou 
superior; 
Rede sem fio: Placa integrada compatível 
com WiFi 7 e Bluetooth 
5.4 ou tecnologia superior; Formato da 
placa: ATX. 
4: Memória RAM 04 (quatro) unidades de 
memória DDR5 
Capacidade individual: 32GB (Total 
128GB); 
Tipo: DDR5; 
Frequência: 5200MHz ou superior; 
Dissipador de calor: Alumínio; Voltagem: 
1.25V. 
5: Unidades de armazenamento 01 (uma) 
unidade SSD NVMe M.2 (instalada no slot 
M.2_1) 
Capacidade individual: 2 TB; Formato: 
2280; 
Leitura   sequencial    máxima:    Até 
10.000 MB/s; 
Gravação sequencial máxima: Até 
10.000 MB/s; Nand flash: 3D nand; 
Interface: PCIe Gen5 x4; 04 (quatro) 
unidades SSD NVMe M.2 (instaladas nos 
slots M.2_2 a M.2_5) Capacidade 
individual: 4 TB; Formato: 2280; 
Leitura sequencial máxima: Até 7.400 
MB/s; 
Gravação sequencial máxima: Até 6.800 
MB/s; 
Nand flash: 3D nand; 
Interface: PCIe Gen4 x4; 6: Fonte de 
alimentação 
Potência: 1300W real ou superior; 
Voltagem de entrada: 100-240V; 
Certificações: 80 Plus Platinum; PFC: PFC 
ativo; 
Versão ATX: ATX 12V Ver. 3.0; 
Conexões: Totalmente modular; 
Conectores: 
01 conector ATX de 24 pinos; 
01 conector EPS 4+4 pinos; 01 conector 
EPS 8 pinos; 
16 conectores SATA; 
04 conectores periféricos de 4 
pinos; 
05 conectores PCI-E 6 + 2 pinos; 
01 conector 12V-2x6. 
7: Gabinete 
Tipo: Gabinete para Servidor / Montagem 
em Rack; 
Montagem: Rack 19” 4U; 
Espessura do painel frontal: 1,2 mm; 
Tamanho do Chassi: (C) 450mm x (L) 
430mm x (A) 176mm; 
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Dimensões da Placa Mãe: ATX até 305mm 
x245mm; 
Tipo de Fonte Suportada: ATX; Baias: 
07 HDD de 3.5"; 
02 CD-ROM de 5.25"; 
07 PCI traseiras; 
02 USB 2.0 Frontal; Ventiladores: 
01 de 12 cm no Painel Frontal; 02 de 8 cm 
no Painel Traseiro. 
8: Licença de Sistema operacional e 
Softwares 
01 (uma) Licença Original Microsoft 
Windows Server 2022 Standard OEM, 
fornecida pela Microsoft ou 
representante oficial; 
01 (uma) Licença Original Microsoft SQL 
Server 2022 Standard OEM, fornecida pela 
Microsoft ou 
representante oficial. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
03 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
16 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
UNID 

MONITOR FULL HD 21.5 
POLEGADAS 
Tipo de Tela: 21,5" Widescreen VA; 
Resolução: 1920 x 1080 FHD; 
Brilho: 250 cd/m²; 
Contraste Dinâmico: 20.000.000:1; 
Contraste Estático: 3.000:1; Ângulo 
de Visão: H:178° V:178°; Taxa de 
atualização: 75 Hz; Tempo de 
Resposta: 6.5 ms; 
Tecnologia De Sincronização: 
Adaptive-Sync; 
Alto-Falantes: Não; Proporção 
de tela: 16:9; Formato de tela: 
Widescreen; Tipo de Painel: VA; 
Iluminação do painel: LED; 
Conectores: 
01 (um) VGA; 
01 (um) HDMI 1.41; 
01 (um) Saída de Áudio; 
Base ajustável: Inclinação: -5/20°; 
Suporte   VESA:   Sim   (100mm
 
x 
100mm); 

 
 
 
 
 
 
 

 
AOC 22B3HMF 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

594,00 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

9.504,00 

 
 
 
 
 
 

 
04 

 
 
 
 
 

 
16 

 
 
 
 
 

 
UNID 

BRAÇO ARTICULADO COM PISTÃO A GÁS 
PARA MONITOR 
Ajuste de Altura: 150mm a 410mm; 
Avanço do Braço: 53cm; Carga Máxima 
(kg): 2kg a 9kg; 
Cor: Preto; 
Material de Fabricação: Alumínio 
injetado, Aço carbono; 
Giro Horizontal: 360° (posição retrato 
/ paisagem); 
Ajuste de Nível: até 180° (esquerda / 
direita); 
Inclinação Vertical: +85º a - 30º; Padrão 
VESA Suportado: 75x75mm e 
100x100mm; 
Pintura: Epóxi Eletrostática; 
Tamanho do Monitor (polegadas): 17" a 
35''; 
Tipo: Articulado; 
Tratamento Superficial:

 
 
 
 

 
ELG F80N 

 
 
 
 

 
R$ 237,00 

 
 
 
 

 
R$ 3.792,00 
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 Anti- corrosão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UNID 

KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO SLIM 
SILENCIOSO 
Alcance WiFi (em metros): 10 metros; 
Dimensões do Teclado: 
Altura: 193,5 mm; 
Largura: 457,3 mm; 
Profundidade: 24 mm; 
Dimensões do Mouse: 
Altura: 111,5 mm; 
Largura: 61,8 mm; 
Profundidade: 39,2 mm; 
Duração da bateria no Teclado: 36 
meses; 
Duração da bateria no Mouse: 18 meses; 
Tipo de Teclado: Normal (com teclado 
numérico); 
Altura ajustável (teclado): Sim - Três 
posições de inclinação (natural, 4° e 8°); 
Apoio para as mãos (teclado): Sim; 
Rastreamento (mouse): 
Rastreamento óptico avançado; 
Rolagem (mouse): Roda de rolagem 
linha a linha 2D óptico; 
Luz indicadora da tecla Caps Lock 
(teclado): Sim; 
Luz indicadora da bateria (teclado): 
Sim; 
Layout do Teclado: ABNT 2 – Português 
Brasileiro; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LOGITECH MK540 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
345,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
5.520,00 

VALOR GLOBAL DOS ITENS: R$ 111.876,00 (cento e onze mil, oitocentos e setenta e seis reais). 

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 
termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 01 de 2024, bem como da proposta apresentada 
pela CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, referente a 
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este Contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, somente os produtos efetivamente entregues, até 

o limite do valor global de R$ 111.876,00 (cento e onze mil, oitocentos e setenta e seis reais). 
 
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato 
decorre. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 45 (quarenta e cinco) dias contado da assinatura do 

contrato (29/11/2024 até 12/01/2025). 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 
adequações orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
 

01.031.0001.2001.00004.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 

 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
 
7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a 

vigência deste contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação. 

 
8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Edital de Licitação e seus anexos, 

independente de transcrição. 
 
8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 
8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por 
mensagem eletrônica escrita. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
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9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
 

I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
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fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
 
IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
 
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 
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da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 
 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
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execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 29 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                    FERNANDO CESAR LOPES  
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                       Representante legal da Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1. ________________________________ 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Matrícula 49-3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO CESAR 
LOPES:070623598
31

Assinado de forma digital 
por FERNANDO CESAR 
LOPES:07062359831 
Dados: 2024.11.29 16:36:48 
-03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADO: F. C. LOPES INFORMATICA LTDA - ME 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 15/2024 
OBJETO: Aquisição de Pc/servidores de alto desempenho, que serão utilizados pelo Centro de 
Tecnologia de Informação como servidores para banco de dados e armazenamento de arquivos em rede, 
e também desktops acompanhados de monitores, periféricos e demais acessórios, para instalação no 
Plenário, afim de implementar o Processo Eletrônico na Câmara de Votuporanga, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Votuporanga/SP, 29 de novembro de 2024. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:FERNANDO CESAR LOPES 
Cargo: Representante Legal da Contratada 
CPF: 070.623.598-31 
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

FERNANDO CESAR 
LOPES:070623598
31

Assinado de forma digital 
por FERNANDO CESAR 
LOPES:07062359831 
Dados: 2024.11.29 
16:37:04 -03'00'
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processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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CONTRATO Nº 16/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA F.C. LOPES INFORMATICA LTDA-ME.  

 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-
105 – Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata 
da 46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 
2022, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 
1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Microfilme sob 
o nº 40976, fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa F.C. LOPES INFORMATICA LTDA-ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.157.549/0001-36, 
sediado(a) na Rua Padre Izidoro, nº 3007, Bairro Patrimonio Novo, CEP 15.502-225, no município de 
Votuporanga-SP, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por FERNANDO CESAR 
LOPES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 237/2024 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 
disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Aquisição de Pc/servidores de alto desempenho, que serão utilizados pelo Centro de Tecnologia 

de Informação como servidores para banco de dados e armazenamento de arquivos em rede, e também 
desktops acompanhados de monitores, periféricos e demais acessórios, para instalação no Plenário, afim de 
implementar o Processo Eletrônico na Câmara de Votuporanga, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

 
1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM DESCRIÇÃO – MARCA DO PRODUTO 
QTD. 
UNID 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

02 

COMPUTADOR DESKTOP EMPRESARIAL 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 1: Processador Geração: 
12ª geração ou superior; Soquete: LGA1700; 
Frequência: 3 Ghz; Frequência turbo máxima: 4.6 
Ghz; Número de núcleos: 6; Número de threads: 12; 
Tamanho máximo de memória suportado: 128 GB; 
Frequência de memória suportado: DDR4 até 
3200MT/s ou DDR5 até 5600MT/s; Placa gráfica 
integrada: Sim; Frequência base da placa gráfica: 300 
MHz; Máxima frequência dinâmica da placa gráfica: 
1.45GHz. 2: Cooler do processador Sistema de 
resfriamento original e/ou incluso pelo fabricante. 3: 
Placa mãe Geração: Compatibilidade com 
processador de última geração ou geração atual; 
Soquete suportado: LGA1700; Chipset: H670 ou 
superior; Fator de Forma: Pequeno; Slots de 
memória: 2 (dois) DIMM; Portas E/S Frontal: 04 
(quatro) USB Type-A com taxa de sinalização de 
5Gbps; 01 (uma) combo de fone de ouvido/microfone 
Portas E/S Traseira: 04 (quatro) USB 2.0 Type-A; 01 
(uma) HDMI; 01 (uma) RJ-45; 01 (uma) Conector de 
Alimentação; 01 (uma) Entrada de Linha; 01 (uma) 
Saída de Linha; Slots de expansão: 02 (dois) M.2; 01 
(um) PCIe 3 x1; 01 (um) PCIe 4 x16. 4: Rede sem fio e 
Bluetooth 01 (uma) Placa sem fio 802.11a/b/g/n/ac 
(2x2) Wi-Fi e Bluetooth 5; 5: Memória RAM 01 (uma) 
unidade DIMM de 8 GB de RAM DDR4 (3200 MHz) (1 
x 8 GB) ou superior; 6: Unidades de armazenamento 
01 (um) SSD PCI-e NVMe M.2 de 512 GB com leitura 
sequencial mínima de 3.500MB/s ou superior; 7: 
Demais características e acessórios Fonte de 
alimentação inclusa original do fabricante; Gabinete 
incluso original do fabricante; Dimensões sem 
embalagem (L x P x A): 9,5 x 30,3 x 27 cm ou inferior; 
01 (uma) Licença Microsoft Windows 11 Home OEM 
original ou superior inclusa; marca: HP 280 G9 SFF I5-
12500, 8GB DDR4 3200MHZ, NVME M.2 SSD 512GB, 
WINDOWS 11 HOME OEM . 

16 UND  R$ 5.083,00 R$ 81.328,00 

VALOR TOTAL: R$ 81.328,00 (oitenta e um mil, trezentos e vinte e oito reais). 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 01 de 2024, bem como da proposta apresentada 
pela CONTRATADA.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, referente a 
este Contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, somente os produtos efetivamente entregues, até 

o limite do valor global de R$ 81.328,00 (oitenta e um mil, trezentos e vinte e oito reais).  
 
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato 
decorre. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 45 (quarenta e cinco) dias contado da assinatura do 

contrato (20/12/2024 até 02/02/2025). 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 
adequações orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas: 
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01.031.0001.2001.00004.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
 
7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a 

vigência deste contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.6. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Edital de Licitação e seus anexos, 

independente de transcrição. 
 
8.7. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.8. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 
8.10. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por 
mensagem eletrônica escrita. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
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9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

 
9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
 

I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 

 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
 
IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
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c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 
da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 

 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
 
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 

casos de força maior, devidamente justificados; e 
 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
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16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                    FERNANDO CESAR LOPES  
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                       Representante legal da Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1. ________________________________ 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Matrícula 49-3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO CESAR 
LOPES:070623598
31

Assinado de forma digital 
por FERNANDO CESAR 
LOPES:07062359831 
Dados: 2024.12.20 
08:54:07 -03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADO: F. C. LOPES INFORMATICA LTDA - ME 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 16/2024 
OBJETO: Aquisição de Pc/servidores de alto desempenho, que serão utilizados pelo Centro de 
Tecnologia de Informação como servidores para banco de dados e armazenamento de arquivos em rede, 
e também desktops acompanhados de monitores, periféricos e demais acessórios, para instalação no 
Plenário, afim de implementar o Processo Eletrônico na Câmara de Votuporanga, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Votuporanga/SP, 20 de dezembro de 2024. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
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Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: _________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: FERNANDO CESAR LOPES 
Cargo: Representante Legal da Contratada 
CPF: 070.623.598-31 
Assinatura: __________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DANIEL DAVID 
Cargo: Presidente 
CPF: 169.836.058-45 
Assinatura: __________________________ 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: WILSON DA SILVA BORGES 
Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
CPF: 002.620.148-82 
Assinatura:  ___________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

FERNANDO 
CESAR 
LOPES:07062359
831

Assinado de forma digital 
por FERNANDO CESAR 
LOPES:07062359831 
Dados: 2024.12.20 
08:54:19 -03'00'
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distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América. 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga - Estado de São Paulo 

 

PARTE 2    

R E L A Ç Ã O   D O S   A D I T I V O S   D E   C O N T R A T O S   -   2 0 2 4   

 
ADITIVOS 

2024 
  ADITIVOS 2024       

ADITIVOS 
2024 

  ADITIVOS 2024     

página 
Data     

Aditivo 
Contrato 

Inicial 
Empresa Contratada 

Valor 
Contratado-

R$ 
Prazo Vigência 

Processo 
Interno 

Licitação 
Objeto da 

Contratação/Aquisição 
Aditivo 

Tipo de 
Aditivo 

1  31/1/2024 07/2023 
Orion Engenharia e 
Topografia e Meio Ambiente 
Ltda.  

       
16.600,00  

45 dias 
04/02/2024  
19/03/2024 

12/2023 
Dispensa 
8666/93 

Elaboração de Projeto de 
Construção de Sala de 
Despejo/ Almoxarifado. 

2 prazo 

3 07/03/24 09/2019 
Santa Casa de Misericórdia 
Votup 

       
70.710,31  

9 meses 
20/03/2024 
19/12/2024 

160/2019 
Pregão   
09/2019 

Assist Médica dos 
Servidores e Vereadores 

5 
prazo e 

valor 

8 12/04/24 002/2022 Fiorilli Softwatre Ltda 
       
61.264,32  

12 meses 
03/05/2024 
02/05/2025 

02/2022 
Pregão -Exec                
Cj 255/2019 

Locação de Software -
Contabilidade e Controle 
Interno 

2 
prazo e 

valor 

10 27/06/24 06/2021 
Danilo Pablo de Godoy 
Carvalho 

       
26.287,32  

12 meses 
12/07/2024 a 
11/07/2025 

69/2021 
Pregão Pres 
03/2021 

Gravação e captação 
imagens/ vídeos das 
sessões  

3 
prazo e 

valor 

14 27/06/24 004/2022 
Governança Brasil S/A 
Tecnologia 

       
41.858,04  

12 meses 
12/07/2024 a 
11/07/2025 

05/2022 
Carta Convite 
01/2022 

Locação Software de RH + 
Transparência 

2 
prazo e 

valor 

16 27/06/24 05/2021 
Fundação Radio Educacional 
de Votup  

     
252.356,28  

12 meses 
12/07/2024 a 
11/07/2025 

60/2021 
Pregão Pres 
02/2021 

Transmissão das sessões 
TV aberta 

3 
prazo e 

valor 

19 26/08/24 05/2023 
Servicon Ar Condicionado 
Eireli 

         
9.966,00  

12 meses 
04/09/2024 a 
03/09/2025 

10/2023 Dispensa 
Manutenção Equips de Ar 
Condicionado- Sist VRF e 
Split 

1 prazo e 
valor 

21 10/09/24 03/2024 
ADP ENGENHARIA & 
CONSTRUÇÃO LTDA 

         
2.184,57  

15 dias 
10/09/2024 a 
250/09/2024 

125/2024 CD-DE 

acréscimo de serviços de 
readequação indicados 
pela contratada,conf 
planilha 

1 
acresc 
valor 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América. 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga - Estado de São Paulo 

 

23 25/09/24 03/2024 
ADP ENGENHARIA & 
CONSTRUÇÃO LTDA 

49.800,00 10 dias 
25/09/2024 a 
04/10/2024 

125/2024 CD-DE 
prorrogação prazo de 

entrega 
2 

prazo 

25 02/10/23 05/2020 TIM S/A 54.576,00 12 meses 
03/10/2024 a 
02/10/2025 

118/2020 
pregão 

pres003/2020 
pcte telefonia -dados e 

voz 
4 prazo 

27 15/10/23 08/2021 
P&P Colibri Consult e 

Soluções S/S Ltda 
6.000,00 12 meses 

26/10/2024 s 
25/10/2025 

10/2021 Dispensa Compilação leis e DOM 3 prazo 

29 06/11/24 09/2019 Verocheque Refeições Ltda. taxa zero 12 meses 
06/11/2024 a 
04/02/2025 

136/2019 
Pregão 

08/2019 
Cartão Alimentação. 5 

prazo -
excep 

31 21/11/224 10/2021 
Sino Consultoria e 
Informática Ltda 

36.197,52 12 meses 
01/12/2024 a 
30/11/2025 

08/2021 
Carta Convite 

01/2021 

Locação de Software p/ 
Gestão de Processo 

Legislativo 
3 

Prazo   
valor 

33 09/12/24 12/2023 
MGL Power Com e Serviços 

Ltda. 
8.850,00 12 meses 

01/01/2025 a 
31/12/2025 

24/2023 Dispensa 
Locação de Nobreaks 

p/informática 
1 

prazo e 
valor 

 
35 

 
19/12/24 09/2019 

Santa Casa de Misericórdia 
Votup 

23.569,92 90 dias 
19/12/2024 a 
18/03/2025 

160/2019 
Pregão   

09/2019 
Assist Médica dos 

Servidores e Vereadores 
5 

prazo e 
valor 

 
38 

 
19/12/25 014/2024 

CONTROLE SERV E 
COM.INFORM- ME 

57.871,84 60 dias 
29/11/2024 a 
12/01/2025 

237/2024 PREG- ELETR 
Aquisição de Equips 

Informática 
1 

rescisão 
amigável 

40 12/12/23 12/2020 
Empresa Brasileira de 

Correios e Telegr 
7.500,00 12 meses 

12/12/2024 a 
11/12/2025 

153/2020 Dispensa serv contin post cartas 4 prazo 

42 12/12/23 12/2020 
Empresa Brasileira de 

Correios e Telegr 
7.500,00 12 meses 

12/12/2024 a 
11/12/2025 

153/2020 Dispensa serv contin post cartas 4 valor 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 
CONTRATO Nº 07/2023 

ADITIVO Nº 02 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 
CONTRATO Nº 07/2023 

ADITIVO Nº 02 
 
 

CONTRATANTE: 

Denominação/Nome por extenso: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

CNPJ/MF: 
49.677.917/0001/14 

Endereço: 
RUA VENEZUELA, Nº 3819, BAIRRO VILA AMÉRICA  

Cidade: 
VOTUPORANGA 

UF: 
SP 

CEP: 
15.502-105 

Nome do Responsável: 
DANIEL DAVID 

Cargo/Função: 
Presidente 

 
 

CONTRATADA: 

Denominação/Nome por extenso: 
ORION ENGENHARIA, TOPOGRAFIA E MEIO AMBIENTE LTDA 

CNPJ/MF: 
34.441.536/0001-64 

Endereço: 
RUA PARAGUAI, Nº 4280 

Cidade: 
VOTUPORANGA 

UF: 
SP 

CEP: 
15.502-120 

Nome do Responsável: 
HIGO AL SAMIR EVANGELISTA 

Cargo/Função: 
Sócio-Proprietário 

DADOS DO CONTRATO 

 
Data de Assinatura: 31/01/2024 
 

 
Data de Vigência: Início em 04/02/2024 e término em 
19/03/2024 

 
Preço Global: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais) 
 

As partes, acima identificadas, acordam em celebrar o presente Aditivo de Contrato, em 
conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
21/6/93, e alterações posteriores, daqui por diante denominada simplesmente LEI.  
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ADITIVO Nº 02 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 
CONTRATO Nº 07/2023 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Venezuela, nº 3819, Vila América, 
nesta cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
49.677.917/0001-14, neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, portador da Cédula de 
Identidade/RG nº 22.541.932 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 169.836.058-45, doravante denominada 
simplesmente de “CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa ORION ENGENHARIA, TOPOGRAFIA E 
MEIO AMBIENTE LTDA, estabelecida na Rua Paraguai, nº 4280, CEP 15.502-120, nesta cidade de 
Votuporanga-SP, inscrita no CNPJ sob nº 34.441.536/0001-64, neste ato representada por seu Sócio-
Proprietário HIGO AL SAMIR EVANGELISTA, portador do CPF nº 217.297.388-26, neste ato denominado 
simplesmente de “CONTRATADA”, têm, entre si, justo e contratado o presente Aditivo de Contrato, em 
conformidade com as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes aqui nomeadas e qualificadas, firmaram entre si em data 

de 17 de outubro de 2023, o contrato administrativo em epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa 
de engenharia para a elaboração de Projeto Básico e Executivo, juntamente com Memorial Descritivo e 
Planilhas de Cálculos para a execução da obra de ampliação de construção de salas de almoxarifado, 
despejo e serviços gerais, de acordo com as características e especificações detalhadas no Termo de 
Referência. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo 

previsto na Cláusula Quatorze do contrato inicial e, conforme faculta o artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, ou seja, com início de vigência no dia 04/02/2024 e término em 19/03/2024. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições constantes 

do contrato primitivo. 
 
E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo aditivo 

em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo 
arroladas. 
  Votuporanga, 31 de janeiro de 2024.  
 
PELA CONTRATANTE:                PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________  __________________________ 
DANIEL DAVID        HIGO AL SAMIR EVANGELISTA 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga  Representante da empresa contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________ 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
RG:29.692.288-2 SSP/SP 

CPF:216.316.968-58 

2. _________________________________ 
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA 

RG: 43.460.741-1 SSP/SP 
CPF:332.390.038-30 

  

Assinado digitalmente por HIGO AL SAMIR 
EVANGELISTA:21729738826
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=08981461000102, OU=
Presencial, OU=Certificado PF A3, CN=HIGO 
AL SAMIR EVANGELISTA:21729738826
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.02.02 10:34:50-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3

HIGO AL 
SAMIR 

EVANGELISTA:
21729738826
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PROCESSO INTERNO Nº 160/2019 
CONTRATO Nº 09/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 
ADITIVO Nº 05 

 
 

CONTRATANTE: 

Denominação/Nome por extenso: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

CNPJ/MF: 
49.677.917/0001/14 

Endereço: 
RUA VENEZUELA, Nº 3819, BAIRRO VILA AMÉRICA  

Cidade: 
VOTUPORANGA 

UF: 
SP 

CEP: 
15.502-105 

Nome do Responsável: 
DANIEL DAVID 

Cargo/Função: 
Presidente 

 
 

CONTRATADA: 

Denominação/Nome por extenso: 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA  

CNPJ/MF: 
72.957.814/0001-20 

Endereço: 
RUA MINAS GERAIS, Nº 3051, BAIRRO SANTA ELISA 

Cidade: 
VOTUPORANGA 

UF: 
SP 

CEP: 
15.500-269 

Nome do Responsável: 
AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO  

Cargo/Função: 
Representante 

DADOS DO CONTRATO 

 
Data de Assinatura: 07/03/2024 
 

 
Data de Vigência: Início em 20/03/2024 e término em 
18/12/2024 

 
Preço Global: R$ 179.090,61 (cento e setenta e nove mil, noventa reais e sessenta e um centavos). 
 

As partes, acima identificadas, acordam em celebrar o presente Aditivo de Contrato, em 
conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
21/6/93, e alterações posteriores, daqui por diante denominada simplesmente LEI.  
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PROCESSO INTERNO Nº 160/2019 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 
ADITIVO Nº 05 
 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Venezuela, nº 3819, Vila 
América, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 49.677.917/0001-14, neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, portador da 
Cédula de Identidade/RG nº 22.541.932 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 169.836.058-45, 
doravante denominada simplesmente de “CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, devidamente inscrita no CNPJ nº 72.957.814/001-
20, estabelecida na Rua Minas Gerais, nº 3051, Bairro Santa Elisa, CEP 15.500-269, nesta cidade de 
Votuporanga-SP, neste ato representada pelo seu Representante AMARO RICARDO QUEIROZ 
RODERO, inscrito no CPF nº 098.171.878-70 e portador do RG nº 12.743.101-9, residente e 
domiciliado na Avenida Neyde Tonanni Marão, nº 2654, Condomínio Vilagio San Remo, CEP 
15.502-061, nesta cidade e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, neste ato denominado 
simplesmente de “CONTRATADA”, têm, entre si, justo e contratado o presente Aditivo de 
Contrato, em conformidade com as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes aqui nomeadas e qualificadas, firmaram entre si na 

data de 19 de dezembro de 2019, contrato administrativo de prestação de serviços continuados 
na área de Assistência Médica ou Seguro Saúde, com fator moderador (incidência de 
coparticipação na utilização de consultas), para a prestação/cobertura de serviços médico- 
hospitalares, na segmentação Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia, Exames Laboratoriais e 
demais serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia, em regime de internação com acomodação em 
quarto coletivo com 2 Leitos, aos Servidores Ativos, Aposentados, Pensionistas e seus 
dependentes/agregados da Câmara Municipal de Votuporanga. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Conforme previsto na Cláusula Oitava do contrato em 

epígrafe, bem como art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, as partes pactuam 
que haverá prorrogação do prazo contratual, com início em 20 de março de 2024, e término em 
18 de dezembro de 2024, havendo reajuste de 5,5% dos valores devidos (Servidores da Ativa e 
Aposentados) pela Câmara e valores devidos pelos vereadores + quotas dos servidores + 
beneficiários dependentes, sendo 4,51% referente ao reajuste do IPCA acumulado, e 0,9% a título 
de reequilíbrio econômico e financeiro, relacionado ao computo de sinistralidade, nos últimos 12 
meses, o que contempla os valores acima referenciados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes por mútuo acordo, pactuam que os demais 

beneficiários vinculados ao contrato (dependentes, agregados e beneficiários inativos- D
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO INTERNO Nº 160/2019 
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Demitidos/Exonerados sem justa Causa/Aposentados) terão reajuste nas tabelas de acordo com a 
faixa etária, conforme tabela abaixo: 

 

Empresarial Pleno CP- Reg. ANS 484.060/19-7 

Faixa Etária Valor Percentual Faixa Etária Valor Percentual 

0 a 18 anos R$ 129,17  39 a 43 anos R$ 261,92 4,96% 

19 a 23 anos R$ 187,70 45,30% 44 a 48 anos R$ 322,86 23,26% 

24 a 28 anos R$ 221,31 17,91% 49 a 53 anos R$ 654,10 102,59% 

29 a 33 anos R$ 230,55 4,18% 54 a 58 anos R$ 706,01 7,94% 

34 a 38 anos R$249,54 8,24% 59 + anos R$ 775,97  9,91% 

 
CLÁUSULA QUARTA: As partes pactuam que os valores das coparticipações nas 

consultas, passarão a ter o valor de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais), durante o período referido 
na CLÁUSULA SEGUNDA. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Excepcionalmente para beneficiários Titulares ATIVOS, as 

partes ajustam que o valor da mensalidade de cada beneficiário, independente da faixa etária, 
será de R$ 297,60 (duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), sendo certo que os 
demais beneficiários vinculados ao contrato (dependentes, agregados e beneficiários inativos- 
Demitidos/Exonerados sem justa causa/Aposentados), vigorará o valor por faixa etária, conforme 
discriminado na tabela acima. 

 
CLÁUSULA QUINTA: Em decorrência da CLÁUSULA SEGUNDA e da CLÁUSULA 

TERCEIRA, o valor global deste aditivo está estimado em R$ 179.090,61 (cento e setenta e nove 
mil, noventa reais e sessenta e um centavos), sendo a participação Câmara (Servidores e 
Aposentados Titulares) o valor de R$ 70.710,31 (setenta mil, setecentos e dez reais e trinta e um 
centavos) e Vereadores + quota dos servidores+ dependentes R$ 108.380,30 (cento e oito mil, 
trezentos e oitenta reais e trinta centavos). 

 
CLÁUSULA SEXTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem 

a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados 
pelas partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições 
preconizadas pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018, assim como atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu 
segmento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo, onerarão a 

seguinte dotação orçamentária: 010310001.2.001 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições 

constantes do contrato primitivo. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO INTERNO Nº 160/2019 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 
ADITIVO Nº 05 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente 
termo aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 07 de março de 2024.  
 
 
PELA CONTRATANTE:              PELA CONTRATADA: 
 
 
_________________________ __________________________ 
DANIEL DAVID           AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga  Representante da empresa contratada 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________ 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
RG:29.692.288-2 SSP/SP 

CPF:216.316.968-58 

2. _________________________________ 
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA 

RG: 43.460.741-1 SSP/SP 
CPF:332.390.038-30 
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OU=08981461000102, OU=Presencial, OU=Certificado PF 
A3, CN=AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO:
09817187870
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.03.11 16:25:30-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1

AMARO RICARDO 
QUEIROZ RODERO:

09817187870
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

 
Documento: Contrato Nº 9/2019
Assunto: Prestação de serviços continuados na área de Assistência Médica ou Seguro Saúde,
com fator moderador (incidência de coparticipação na utilização de consultas), para a
prestação/cobertura de serviços médico- hospitalares, na segmentação Ambulatorial e Hospitalar
com Obstetrícia, Exames Laboratoriais e demais serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia, em
regime de internação com acomodação em quarto coletivo com 2 Leitos, aos Servidores Ativos,
Aposentados, Pensionistas e seus dependentes/agregados da Câmara Municipal de
Votuporanga.

 

Câmara Municipal de Votuporanga
www.camaravotuporanga.sp.gov.br

Assinante Data
DANIEL DAVID:16983605845 07/03/2024 12:22:14

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 07/03/2024 16:10:48
THIAGO RUVIERI DELALIBERA 08/03/2024 09:46:02
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO EXECUTIVO Nº 29/2022- 
PROCESSO DO EXECUTIVO Nº 50/2022 

ADITIVO Nº 02 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
ADITIVO Nº 02 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-
14, neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada 
simplesmente de “CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa FIORILLI SOFTWARE LTDA, neste 
ato representada por JOSÉ ROBERTO FIORILLI, denominado simplesmente de “CONTRATADA”, 
têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato Administrativo em 
epígrafe, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes aqui nomeadas e qualificadas, firmaram entre si 

em data de 02 de maio de 2022, contrato administrativo cujo objeto é a contratação de empresa 
para locação de Licença de uso de software para Contabilidade Pública e Controle Interno por 
prazo determinado, com atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e 
evolutivas, incluindo, conversão, implantação e treinamento, para a Câmara Municipal de 
Votuporanga, durante o período de 12 meses, conforme Edital de Pregão na forma Eletrônica nº 
029/2022- Processo Executivo nº 050/2022 e seus anexos e Proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente termo aditivo fica o presente contrato 

prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 03/05/2024 e tendo seu 
término fixado para o dia 02/05/2025. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes pactuam que o valor contratado será de R$ 

5.105,36 (cinco mil, cento e cinco reais e trinta e seis centavos) mensais e o valor global fixado em 
R$ 61.264,32, (sessenta e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos), será 
aplicado reajuste da variação do índice acumulado no último período, do IPCA-IBGE de 3,92%, 
para os próximos 12 (doze) meses. 

 
CLÁUSULA QUARTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se 

comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais 
disponibilizados pelas partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das 
disposições preconizadas pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, assim como atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis 
em seu segmento. 

 
CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do presente aditivo onerarão a 

seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.40.16- Serviços da Tecnologia da Informação. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO EXECUTIVO Nº 29/2022- 
PROCESSO DO EXECUTIVO Nº 50/2022 

ADITIVO Nº 02 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

CLÁUSULA SEXTA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
constantes do contrato primitivo. 

 
E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente 

termo aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 12 de abril de 2024.  
 
PELA CONTRATANTE:                PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________  __________________________ 
DANIEL DAVID        JOSÉ ROBERTO FIORILLI 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga     Representante da empresa contratada 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA 

Matrícula 51-5 

 

JOSE ROBERTO 
FIORILLI:47660
937804

Assinado de forma digital 
por JOSE ROBERTO 
FIORILLI:47660937804 
Dados: 2024.04.12 
14:42:52 -03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO INTERNO Nº 69/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021- 
ADITIVO Nº 03 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
 
ADITIVO Nº 03 
PROCESSO INTERNO Nº 69/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2021 
 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa V1 PRODUÇÃO DE VÍDEOS LTDA, neste ato 
representada por DANILO PABLO DE GODOY CARVALHO, denominado simplesmente de 
“CONTRATADA”, têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato 
Administrativo em epígrafe, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa V1 PRODUÇÃO DE VÍDEOS LTDA, já qualificada acima 

e neste ato denominada CONTRATADA, firmaram entre si o Contrato Administrativo nº 06/2021 com o 
objeto da prestação de serviços de Filmagem, Gravação, Produção, Edição em Áudio e Vídeo para 
transmissão ao vivo de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal de 
Votuporanga a ser exibido ao vivo em emissora de televisão com canal aberto e com captação de sinal 
pela população local, descritos e especificados na Proposta apresentada e do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 03/2021 - PROCESSO INTERNO Nº 69/2021 abaixo descriminadas: 

 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS 

 
- As sessões ordinárias da Câmara Municipal ocorrem toda segunda-feira ou, se feriado, no primeiro 
dia útil seguinte, com início às 18h00 até o seu encerramento ou em caso de calamidade pública, 
caso fortuito, força maior ou, havendo relevante interesse público, as sessões ordinárias poderão ser 
realizadas em horário diverso de acordo com Ato da Presidência da Câmara, conforme disposto no 
artigo 98, § 3º da Resolução nº 5, de 8 de agosto de 2019 (Regimento Interno) da Câmara Municipal; 
- As sessões ordinárias são de 22 de janeiro a 30 de junho e de 15 de julho a 21 de dezembro; 
- Os serviços de gravação dessas sessões serão ao vivo, coincidindo o dia designado com feriado ou 
ponto facultativo a sessão ordinária correspondente se realizará no primeiro dia útil posterior; 
- A prestação do serviço objeto desta licitação nas sessões extraordinárias e solenes, serão objeto de 
decisão da Presidência, quanto à conveniência e interesse público, e, se for o caso, de acordo entre 
as partes quanto ao dia e horário de realização, bem como da sua duração; 
- Para as sessões ordinárias a contratada dar-se-á por notificada para a realização dos serviços de 
Filmagem, Gravação, Produção, Edição em Áudio e Vídeo para transmissão ao vivo pelo simples envio 
por meio eletrônico, com, pelo menos, 24 horas de antecedência, de cópia da Ordem do Dia das 
sessões. A contratada deve informar endereço eletrônico (e-mail) válido, através do qual deseja ser 
notificada quando da prestação dos serviços a serem prestados; 
- Captação de imagens, áudios e edição ao vivo durante a realização das sessões plenárias, desde a 
abertura até o encerramento, considerando todas as etapas de trabalho, como: discursos na tribuna, 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO INTERNO Nº 69/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021- 
ADITIVO Nº 03 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

por vereadores, oradores convidados; entrega de homenagens; debates da votação dos projetos; dos 
trabalhos da mesa diretora; da assessoria, entrevistas quando solicitadas com vereadores e 
autoridades sobre temas pertinentes às sessões; 
- Captação de imagens do profissional tradutor(a) para Linguagem Brasileira de Sinais (Libras), 
contratado pela Câmara Municipal, dos discursos e oralidades das sessões, com apresentação e 
exibição simultaneamente nas gravações ao vivo em quadros miniaturas - “Janela de Libras”, para a 
transmissão concomitante; 
- Focalização, por meio de câmeras alternativas, de imagens espontâneas do público presente, nas 
cadeiras destinas ao público; 
- Disponibilização do conteúdo para transmissão simultânea e ao vivo em canal: de TV aberta a ser 
contratado pela Câmara Municipal, bem como em plataformas na internet do tipo “Facebook e 
YouTube” da Câmara Municipal; 
- Equipe de profissionais especializados em quantidades suficientes presentes em horário noturno 
durante todo o período da sessão, com pelo menos 01 (um) apresentador para fazer a abertura e 
encerramento das gravações da sessão; 
- A Câmara Municipal, em seu interesse, em caso de sessão gravada para retransmissão em outro dia 
ou horário, poderá participar da edição da sessão a ser retransmitida, fazendo observações e 
determinando cortes em prol do decoro parlamentar, que devem ser atendidos pela contratada; 
- Edição ao vivo: deverá ser observada a utilização de vinhetas na abertura e encerramento dos 
eventos realizados e preparadas pela contratada e aprovadas pela Câmara Municipal, bem como o 
uso legendas “GC” com os nomes e partidos dos oradores; 
- Inserção e Exibição nas gravações ao vivo de material digital previamente entregue pela 
Contratante; 
- A contratada deverá entregar 02 (duas) mídias de DVD-R gravadas com a sessão na íntegra, sendo 1 
mídia com embalagem plástica personalizada, com o brasão do município, e discriminados, na capa e 
na lombada, o tipo (sessão ordinária / extraordinária / solene) e a data da sessão realizada, a serem 
entregues na Secretaria da Câmara, em até dois dias uteis seguinte ao da realização da sessão para 
fins de arquivo da Câmara Municipal; 
- Entrega de uma cópia da sessão na íntegra em formato digital padrão H.264 MPEG4 1080p. 
- Equipamentos disponibilizados nas sessões, com tecnologia de ponta, sendo eles: 
- Mínimo de três (03) câmeras Full HD, com tripé e acessórios; 
- Mínimo de um (01) Switchers de Vídeos quatro (4) inputs, disponibilidade para inserção de câmera 
com tradução de Libras, mais equipamentos de processamento de sinais SDI; HDMI ou similiar; 
- Mínimo de 01 (um) conversor de vídeo do Telão de Led existente do Plenário; 
- Mínimo de 02 (dois) Microcomputadores com softwares específicos de transmissão e geração de 
caracteres; 
- Mínimo de 01 (um) Transmissor de streaming instant acess de vídeo; 
- Mínimo de 03 (três) Monitores de referência; 
- Mínimo de 01 (um) Gravador de Censura; 
- Mínimo de 01 (um) Divisor de áudio; 
- Mínimo de 01 (um) Mixador de áudio com microfone sem fio profissional; 
- Mínimo de 04 (quatro) Comunicadores Full Duplex; 
- Disponibilização de 01 link dedicado ou em quantidade necessária, exclusivo para a transferência de 
dados entre pontos (Câmara/Emissora de TV com canal aberto a ser contratada pela Câmara 
Municipal; 
- Os operadores de câmeras (cinegrafistas / camera-man “homem” ou camera-girl “mulher”) deverão 
possuir registro no Ministério do Trabalho, com o número do DRT; 
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PROCESSO INTERNO Nº 69/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2021 
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- Técnicos de produção de áudio e vídeo, na ambientação e operação de equipamentos em 
quantidades suficientes para atender a demanda dos serviços prestados durantes as sessões; 
- Sessões Ordinárias: às segundas-feiras ou, se feriado, no primeiro dia útil seguinte com início às 
18h00 até o seu encerramento ou em caso de calamidade pública, caso fortuito, força maior ou, 
havendo relevante interesse público, as sessões ordinárias poderão ser realizadas em horário diverso 
de acordo com Ato da Presidência da Câmara, conforme disposto no artigo 98, § 3º da Resolução nº 
5, de 8 de agosto de 2019 (Regimento Interno) da Câmara Municipal; 
- Nos meses de recesso, caso haja convocação, será pago o percentual de 20% do valor mensal por 
convocação realizada; 
  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência do prazo do contrato inicial expirar-se no dia 11 
de julho de 2024, as partes acima qualificadas, conforme faculdade prevista no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvem pactuar que haverá prorrogação por mais 12 (meses) do prazo 
contratual, que vigorará no período de (12/07/2024 a 11/07/2025). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes acordam que a partir do dia 12 de julho de 2024, 

haverá acréscimo ao valor a ser pago mensalmente pela CONTRATANTE a CONTRATADA de acordo 
com a inflação, devendo ser adotado entre as partes o Índice (INPC) acumulado no último ano, o qual 
tem como índice o percentual de 3,34% (três inteiros e trinta e quatro centésimos percentuais), tendo 
como valor global o presente aditivo o valor de R$ 26.287,32 (vinte e seis mil, duzentos e oitenta e sete 
reais e trinta e dois centavos) e o valor mensal de R$ 2.190,61 (dois mil, cento e noventa reais e 
sessenta e um centavos). 

 
CLÁUSULA QUARTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas 
partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como 
atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento. 

 
CLÁUSULA QUINTA (ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA): Foi realizada a 

alteração da razão social da empresa DANILO PABLO DE GODOY CARVALHO 35696002897 para V1 
PRODUÇÃO DE VÍDEOS LTDA. 

 
CLÁUSULA SEXTA: Para atender as despesas decorrentes deste Aditivo, foram 

aprovadas no orçamento para o exercício do ano 2024, através da seguinte dotação orçamentária: 
010310001.2.001 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições constantes 

do contrato primitivo. 
 
E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 

aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 
  Votuporanga, 27 de junho de 2024.  
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021- 
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PELA CONTRATANTE:                    PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________                                                     _______________________________ 
DANIEL DAVID                   DANILO PABLO DE GODOY CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga  Proprietário 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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ADITIVO Nº 02 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, neste ato representada por ROBERLEI CÉSAR FERNANDES, denominado simplesmente de 
“CONTRATADA”, têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato 
Administrativo em epígrafe, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 

EM SERVIÇOS, já qualificada acima e neste ato denominada CONTRATADA, firmaram entre si o 
Contrato Administrativo nº 04/2022 com o objeto de prestação de serviços continuados de 
informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo 
“Transparência”, para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste contrato, 
compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e 
evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, descritos e 
especificados na Proposta apresentada e do Edital da CARTA CONVITE Nº 01/2022 – PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 05/2022 e de acordo com as ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência do prazo do contrato inicial expirar-se no dia 11 

de julho de 2024, as partes acima qualificadas, conforme faculdade prevista no art. 57, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvem pactuar que haverá prorrogação por mais 12 (meses) do prazo 
contratual, que vigorará no período de (12/07/2024 a 11/07/2025). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes acordam que a partir do dia 12 de julho de 2024, 

haverá acréscimo ao valor a ser pago mensalmente pela CONTRATANTE a CONTRATADA de acordo 
com a inflação, devendo ser adotado entre as partes o índice (INPC) acumulado no último ano, o qual 
tem como índice o percentual de 3,34 % (três inteiros e trinta e quatro centésimos percentuais), tendo 
como valor global o presente aditivo o valor de R$ 41.858,04 (quarenta e um mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e quatro centavos) e o valor mensal de R$ 3.488,17 (três mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e dezessete centavos). 

 
CLÁUSULA QUARTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas 
partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como 
atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022 

CARTA CONVITE Nº 01/2022- 
ADITIVO Nº 02 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

CLÁUSULA QUINTA: Para atender as despesas decorrentes deste Aditivo, foram 
aprovadas no orçamento para o exercício do ano 2024, através da seguinte dotação orçamentária: 
010310001.2.001 3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA 
JURÍDICA. 

 
CLÁUSULA SEXTA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições constantes 

do contrato primitivo. 
 
E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 

aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 27 de junho de 2024. 
 
PELA CONTRATANTE:              PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________                                                    __________________________ 
DANIEL DAVID                  ROBERLEI CÉSAR FERNANDES  
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga             Representante da empresa contratada 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO INTERNO Nº 60/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 
ADITIVO Nº 03 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
 
 
ADITIVO Nº 03 
PROCESSO INTERNO Nº 60/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021 
 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, 
neste ato representada por DOUGLAS JOSÉ GIANOTI, denominado simplesmente de “CONTRATADA”, 
têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato Administrativo em epígrafe, 
por intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, acima 

qualificada e neste ato denominada CONTRATADA, firmaram entre si o Contrato Administrativo nº 
05/2021 com o objeto da prestação de serviços de transmissão em canal aberto e com captação de 
sinal pela população local das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal de 
Votuporanga, para o período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, de acordo com 
as especificações estabelecidas na Proposta apresentada e do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2021 - PROCESSO INTERNO Nº 60/2021 abaixo descriminadas: 

 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS 

 
- As sessões ordinárias da Câmara Municipal ocorrem toda segunda-feira ou, se feriado, no primeiro 
dia útil seguinte, com início às 18h00 até o seu encerramento ou em caso de calamidade pública, caso 
fortuito, força maior ou, havendo relevante interesse público, as sessões ordinárias poderão ser 
realizadas em horário diverso de acordo com Ato da Presidência da Câmara, conforme disposto no 
artigo 98, § 3º da Resolução nº 5, de 8 de agosto de 2019 (Regimento Interno) da Câmara Municipal; 
- As sessões ordinárias são de 22 de janeiro a 30 de junho e de 15 de julho a 21 de dezembro; 
- A transmissão dessas sessões será ao vivo, coincidindo o dia designado com feriado ou ponto 
facultativo a sessão ordinária correspondente se realizará no primeiro dia útil posterior; 
- A prestação do serviço objeto desta licitação nas sessões extraordinárias e solenes, serão objeto de 
decisão da Presidência, quanto à conveniência e interesse público, e, se for o caso, de acordo entre as 
partes quanto ao dia e horário de realização, bem como da sua duração; 
- Para as Sessões Ordinárias a contratada dar-se-á por notificada para a realização dos serviços de 
transmissão pelo simples envio por meio eletrônico, com, pelo menos, 24 horas de antecedência, de 
cópia da Ordem do Dia das sessões. A contratada deve informar endereço eletrônico (e-mail) válido, 
através do qual deseja ser notificada quando da prestação dos serviços a serem prestados; 
- Deverá ser de boa qualidade, em todo o território do Município, o sinal aberto da contratada, sendo 
imagens e áudio límpidos, sem ruídos, chiados, interferências ou quaisquer outros que possam 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO INTERNO Nº 60/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 
ADITIVO Nº 03 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

comprometer essa boa qualidade; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência do prazo do contrato aditivo nº 02 expirar-se no 

dia 11 de julho de 2024, as partes acima qualificadas, conforme faculdade prevista no art. 57, inciso II 
da Lei Federal nº 8.666/93, resolvem pactuar que haverá prorrogação por mais 12 (meses) do prazo 
contratual, que vigorará no período de (12/07/2024 a 11/07/2025). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes acordam que a partir do dia 12 de julho de 2024, 

haverá acréscimo ao valor a ser pago mensalmente pela CONTRATANTE a CONTRATADA de acordo 
com a Cláusula Décima Quarta do Contrato originário para recomposição da equação econômica 
financeira dos valores pagos, será adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
acumulado no último ano, o qual tem como índice o percentual de 3,34% (três inteiros e trinta e 
quatro centésimos percentuais), tendo como valor global o presente aditivo o valor de R$ 252.356,28 
(duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos) e o valor 
mensal de R$ 21.029,69 (vinte e um mil, vinte e nove reais e sessenta e nove centavos). 

 
CLÁUSULA QUARTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas 
partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como 
atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento. 

 
CLÁUSULA QUINTA (DA SUSPENSÃO DO CONTRATO EM PERÍODO DE RECESSO 

PARLAMENTAR E PERÍODOS ELEITORAIS): Conforme Cláusula Décima Quinta do Contrato 
Administrativo nº 05/2021, o presente contrato será suspenso nos períodos de recesso parlamentar 
previstos no Regimento Interno da Contratante, bem como nos três meses que antecederem os pleitos 
eleitorais, conforme previsto no art. 73, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 e no 
artigo 4º, do Ato da Mesa nº 04, de 23 de janeiro de 2020, da Câmara Municipal de Votuporanga. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: No período de suspensão do contrato mencionado acima, não 

será realizado pagamento à Contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Para atender as despesas decorrentes deste Aditivo, foram 

aprovadas no orçamento para o exercício do ano 2024, através da seguinte dotação orçamentária: 
010310001.2.001 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições constantes 
do contrato primitivo. 

 
E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 

aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 27 de junho de 2024.  
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO INTERNO Nº 60/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 
ADITIVO Nº 03 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
PELA CONTRATANTE:                PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________  __________________________ 
DANIEL DAVID        DOUGLAS JOSÉ GIANOTI  
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                Diretor Presidente  
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 

DOUGLAS JOSE 
GIANOTI:49545
345691

Assinado de forma digital 
por DOUGLAS JOSE 
GIANOTI:49545345691 
Dados: 2024.06.28 
14:01:16 -03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023 

ADITIVO Nº 01 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
ADITIVO Nº 01 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa SERVICON AR CONDICIONADO LTDA, neste ato 
representada por RAFAEL LUIZ DOS SANTOS, denominado simplesmente de “CONTRATADA”, têm, 
entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato Administrativo em epígrafe, por 
intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa SERVICON AR CONDICIONADO LTDA, já qualificada 

acima e neste ato denominada CONTRATADA, firmaram entre si o Contrato Administrativo nº 05/2023 
com o objeto de contratação de empresa especializada em manutenção , limpeza e higienização do 
Sistema de Ar Condicionado (VRF), que inclui os motores/equipamentos principais, dispositivos de 
refrigeração, unidades condensadoras, tubulações e acessórios instalados para climatização dos 
ambientes nas salas administrativas, gabinetes dos vereadores e recinto do Plenário, além de outros 
aparelhos individuais do tipo split + condensadora, de acordo com as especificações descriminadas no 
Contrato Administrativo nº 05/2023, para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste 
contrato.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência do prazo do contrato inicial expirar-se no dia 03 

de setembro de 2024, as partes acima qualificadas, conforme faculdade prevista no art. 57, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93, resolvem pactuar que haverá prorrogação por mais 12 (meses) do prazo 
contratual, que vigorará no período de (04/09/2024 a 03/09/2025). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes acordam que a partir do dia 04 de setembro de 2024, 

haverá acréscimo ao valor a ser pago mensalmente pela CONTRATANTE a CONTRATADA, devendo ser 
adotado entre as partes o índice (IGPM), o qual tem como índice o percentual de 3,82 % (três inteiros 
e oitenta e dois centésimos por cento), tendo como valor global o presente aditivo o valor de R$ 
9.966,00 (nove mil, novecentos e sessenta e seis reais) e o valor mensal de R$ 830,50 (oitocentos e 
trinta reais e cinquenta centavos). 

 
CLÁUSULA QUARTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas 
partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como 
atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento. 

 
CLÁUSULA QUINTA: Para atender as despesas decorrentes deste Aditivo, foram 

aprovadas no orçamento para o exercício do ano 2024, através da seguinte dotação orçamentária: 
010310001.2.001 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023 

ADITIVO Nº 01 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

CLÁUSULA SEXTA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições constantes 
do contrato primitivo. 

 
E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 

aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 26 de agosto de 2024.  
 
PELA CONTRATANTE:                 PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________                                                    __________________________ 
DANIEL DAVID                  RAFAEL LUIZ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga             Representante da empresa contratada 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
 
ADITIVO Nº 01 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 
 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa ADP ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA, neste ato 
representada por MATEUS CALEGARI PAULIQUE, denominado simplesmente de “CONTRATADA”, 
têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato Administrativo em epígrafe, 
por intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO DO ADITIVO): O presente termo aditivo tem por 

objeto o acréscimo de serviços indicados pela contratada, conforme detalhamento na planilha 
apresentada, não estavam previstos no projeto original elaborado, porém são indispensáveis para a 
execução adequada da obra, principalmente no que tange à garantia de qualidade e ao acabamento 
do espaço. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO FUNDAMENTO LEGAL): Este aditamento encontra 
fundamento no artigo 132 da Lei nº 14.133/2021 e na Cláusula Décima Quarta do contrato original. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR ADICIONAL): Em razão da ampliação do objeto 

contratual, o valor total do contrato será acrescido em R$ 2.184,57, (dois mil, cento e oitenta e quatro 
reais e cinquenta e sete centavos).  

 

CLÁUSULA QUARTA (DA EXECUÇÃO E PRAZO): As modificações ora introduzidas no 
contrato não alteram o prazo de execução inicialmente estabelecido, permanecendo inalterados os 
prazos para conclusão da obra, salvo ajustes que possam se mostrar necessários e que serão tratados 
em termos aditivos futuros, se for o caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA (DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS): Ficam ratificadas todas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original que não tenham sido 
expressamente alteradas por este termo aditivo. 

 

E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 
aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

  Votuporanga, 10 de setembro de 2024.  
 
PELA CONTRATANTE:                 PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________                                                    __________________________ 
DANIEL DAVID                  MATEUS CALEGARI PAULIQUE 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga             Representante da empresa contratada 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 

ADP ENGENHARIA 
E CONSTRUCAO 
LTDA:32040590000
172

Assinado de forma digital 
por ADP ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO 
LTDA:32040590000172 
Dados: 2024.09.11 08:20:57 
-03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
 
ADITIVO Nº 02 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 
 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa ADP ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA, neste ato 
representada por MATEUS CALEGARI PAULIQUE, denominado simplesmente de “CONTRATADA”, 
têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato Administrativo em epígrafe, 
para prorrogação do prazo de execução da obra, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO DO ADITIVO): O presente termo aditivo tem por 

objeto a prorrogação do prazo para a conclusão da execução da obra objeto do Contrato nº 03/2024, 
relativo à contratação de empresa especializada para execução de serviços de obras de ampliação do 
prédio da Câmara Municipal (depósito), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
conforme as razões apresentadas no processo administrativo nº 125/2024, em virtude da necessidade 
de mais 10 (dez) dias para a finalização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DA JUSTIFICATIVA): A prorrogação do prazo se justifica, tendo 
em vista que o fornecedor das esquadrias e cobertura do policarbonato informou que houve atraso 
nos materiais, sendo assim, será necessário um prazo maior para fabricação e entrega dos mesmos, o 
que impede a conclusão da obra dentro do prazo inicialmente estipulado no contrato original. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO NOVO PRAZO): Fica prorrogado por 10 (dez) dias o prazo 

final para a execução dos serviços, a contar de 25/09/2024, alterando-se a data de término prevista no 
contrato original para 04/10/2024.  

 
CLÁUSULA QUARTA (DO FUNDAMENTO LEGAL): Este aditamento encontra 

fundamento no artigo 132 da Lei nº 14.133/2021 e na Cláusula Décima Quarta do contrato original. 
 
CLÁUSULA QUINTA (DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS): Ficam ratificadas todas 

as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original que não tenham sido 
expressamente alteradas por este termo aditivo. 

 

E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 
aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 25 de setembro de 2024.  
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
PELA CONTRATANTE:                 PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________                                                    __________________________ 
DANIEL DAVID                  MATEUS CALEGARI PAULIQUE 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga             Representante da empresa contratada 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 

ADP ENGENHARIA 
E CONSTRUCAO 
LTDA:32040590000
172

Assinado de forma digital 
por ADP ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO 
LTDA:32040590000172 
Dados: 2024.09.26 10:32:34 
-03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020 
PROCESSO INTERNO Nº 118/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 

ADITIVO Nº 04 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
ADITIVO Nº 04 
PROCESSO INTERNO Nº 118/2020 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa TIM S.A, neste ato representada por BERNARD HESKIA 
ZEITUNE E UMBERTO NAPOLITANO, denominada simplesmente de “CONTRATADA”, têm, entre si, 
justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato Administrativo em epígrafe, por intermédio 
das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes aqui nomeadas e qualificadas, firmaram entre si, em 

data de 02 de outubro de 2020, contrato de prestação de serviços de TELEFONIA MÓVEL, na utilização 
de tecnologia que contemple serviços de SMP (Serviço Móvel Pessoal) telefonia Móvel com VOZ e 
DADOS, com o fornecimento de aparelhos celulares em regime de COMODATO, nos termos das 
concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, para uso da 
CONTRATANTE, conforme descrição exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 03/2020 e seus 
respectivos anexos, bem como na proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da faculdade prevista na Cláusula SÉTIMA do contrato 

primitivo e do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, fica prorrogado por este termo aditivo o 
contrato em epígrafe, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 03 de outubro de 
2024, tendo seu término fixado para o dia 02 de outubro de 2025. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão da Cláusula QUARTA, o preço a ser aplicado pela 

CONTRATADA na prestação dos serviços através de franquia estimada mensal será de R$ 4.548,00 
(quatro mil, quinhentos e quarenta e oito reais) e o valor global do presente aditivo fixado em R$ 
54.576,00 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais). 

 
CLÁUSULA QUARTA: A contratada fornecerá à Contratante aparelhos celulares 

Samsung Galaxy A15 5G 128 GB em regime de comodato. 
 

CLÁUSULA QUINTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem a 
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas 
partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como 
atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento. 

 
CLÁUSULA SEXTA: Para atender as despesas decorrentes deste Aditivo, foram 

aprovadas no orçamento para o exercício do ano 2024, através da seguinte dotação orçamentária: 
010310001.2.001 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.  

Docusign Envelope ID: 90E0B67D-90D2-4462-855F-A6D7B56BB3A8
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020 
PROCESSO INTERNO Nº 118/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 

ADITIVO Nº 04 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições constantes 
do contrato primitivo. 

 
E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 

aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 02 de outubro de 2024. 
 
PELA CONTRATANTE:              PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________                                                    __________________________ 
DANIEL DAVID                  BERNARD HESKIA ZEITUNE  
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
 
                                                                                                            ______________________ 
                                                                                                             UMBERTO NAPOLITANO 
                                                                                                Representantes da empresa contratada 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 

Docusign Envelope ID: 90E0B67D-90D2-4462-855F-A6D7B56BB3A8
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 

ADITIVO Nº 03 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
ADITIVO Nº 03 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa P&P COLIBRI-CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S LTDA, 
neste ato representada por BRUNO HENRIQUE PIATTO, denominada simplesmente de 
“CONTRATADA”, têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato 
Administrativo em epígrafe, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes aqui nomeadas e qualificadas, firmaram entre si, em 

data de 22 de outubro de 2021, contrato administrativo, com vigência a partir de 25 de outubro de 
2021, cujo objeto era a locação e direito de uso de sistema para compilação, gerenciamento e 
divulgação de atos oficiais Leis do Município de Votuporanga, em modalidade de cessão de direito de 
uso de sistema informatizado (SaaS- Software as a Service), na forma e condições estabelecidas neste 
contrato, para manutenção de compilação das leis deste Município, assim como acesso ao sistema de 
publicações da imprensa oficial do Município, conforme proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando ter havido interesse recíproco, entre os 
contratantes, de alterar a cláusula primeira, aditando o objeto, passando, a partir desta data, a 
prevalecer o seguinte: A Cláusula Primeira terá a seguinte redação: “Constitui objeto do presente 
contrato a locação e direito de uso de sistema para compilação, gerenciamento e divulgação de atos 
oficiais do Poder Legislativo de Votuporanga, em modalidade de cessão de direito de uso de sistema 
informatizado (SaaS – Software as a Service), na forma e condições estabelecidas neste contrato, para 
manutenção de compilação das leis deste Município, assim como acesso ao sistema de publicações da 
imprensa oficial do Município, conforme proposta da contratada”. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo presente termo aditivo as partes convencionam que a 

prestação dos serviços de que trata o contrato em epígrafe será prorrogada pelo período de 12 (doze) 
meses, ou seja, contados a partir do dia 26 de outubro de 2024, tendo seu término fixado para o dia 
25 de outubro de 2025. 

 
CLÁUSULA QUARTA: Em razão da Cláusula QUARTA, o preço a ser aplicado pela 

CONTRATADA na prestação dos serviços, será o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) e o valor 
global de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 
CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do Presente aditivo, onerará a dotação 

orçamentária 010310001 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 

ADITIVO Nº 03 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como 
atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: As demais cláusulas permanecem nos mesmos moldes 

originariamente avençados, conforme condições constantes do Contrato Primitivo. 
 
E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 

aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                  BRUNO HENRIQUE PIATTO 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                     Representante da Empresa Contratada  
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA  

Matrícula 51-5 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 
 
 

 

BRUNO 
HENRIQUE 
PIATTO

Assinado de forma 
digital por BRUNO 
HENRIQUE PIATTO 
Dados: 2024.10.16 
17:02:10 -03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019 
PROCESSO INTERNO Nº 136/2019 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
TERMO ADITIVO EXCEPCIONAL DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019 
PROCESSO INTERNO Nº 136/2019 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, neste ato representada 
por NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI, denominada simplesmente de “CONTRATADA”, têm, entre si, justo 
e combinado o presente termo ADITIVO EXCEPCIONAL ao Contrato Administrativo em epígrafe, por 
intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO DO TERMO ADITIVO): O presente termo aditivo tem 

por objeto a prorrogação excepcional do prazo de vigência do Contrato nº 09/2019, celebrado em 07 
de novembro de 2019, para o fim específico de possibilitar a conclusão do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E PRORROGAÇÃO): O prazo para execução do 
contrato será prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar da assinatura deste Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (DA JUSTIFICATIVA PARA A PRORROGAÇÃO): A prorrogação se 

faz necessária para garantir a execução integral do objeto contratado, tendo em vista que, ainda não 
foi concluído o novo processo de contratação em conformidade com as exigências da Lei nº 14.133/21, 
além disso, devido ao término iminente do contrato firmado em 2019 e a execução de todos os quatro 
aditivos de prazo permitidos pela Lei nº 8.666/93, torna-se necessária a realização desse aditivo 
excepcional, a fim de evitar a interrupção do fornecimento do auxílio-alimentação aos servidores desta 
Câmara Municipal. 

 
Esta prorrogação encontra amparo legal na Lei nº 8.666/93, art. 57, § 4º, e foi 

autorizada pela autoridade competente, conforme despacho administrativo devidamente 
fundamentado e incluído nos autos do processo interno nº. 136/2019. 

 
CLÁUSULA QUARTA: Para efeito de cálculo, do simples repasse do auxílio alimentação, 

o número de servidores a serem atendidos é estimado em 29 (vinte e nove). O valor do auxílio por 
servidor corresponde ao valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais). Perfaz o contrato o 
valor mensal de R$ 14.065,00 (quatorze mil e sessenta e cinco reais) e o valor global estimado de R$ 
42.195,00 (quarenta e dois mil, cento e noventa e cinco reais. 

 
CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do Presente aditivo, referente à taxa 

administrativa não terá ônus para a Contratante.  
 
CLÁUSULA SEXTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019 
PROCESSO INTERNO Nº 136/2019 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como 
atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS): Permanecem 

inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato original, que não foram 
expressamente modificadas por este termo aditivo. 

 
CLÁUSULA OITAVA (DA RATIFICAÇÃO): As partes ratificam todas as disposições do 

contrato original, que não conflitam com as cláusulas deste termo aditivo. 
 

E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 
aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 06 de novembro de 2024. 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                  NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                     Representante da Empresa Contratada  
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 
 
 

 

NICOLAS TEIXEIRA 
VERONEZI:22574800826

Assinado de forma digital por 
NICOLAS TEIXEIRA 
VERONEZI:22574800826 
Dados: 2024.11.06 11:46:53 -03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2021 

ADITIVO Nº 03 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
ADITIVO Nº 03 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2021 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa SINO CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA-EPP, neste 
ato representada por SERGIO RINALDI ROLIM, denominada simplesmente de “CONTRATADA”, têm, 
entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato Administrativo em epígrafe, por 
intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes aqui nomeadas e qualificadas, firmaram entre si, em 

data de 1º de dezembro de 2021, o contrato administrativo em epígrafe, cujo objeto é a prestação de 
serviços continuados de informática, que incluem a aquisição de licença de uso de programas 
específicos para a Gestão de Processo Legislativo e Administrativo pelo tempo determinado em 
contrato, serviços de instalação, treinamento dos usuários, manutenção e atualizações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o prazo 
previsto na Cláusula Quarta do contrato inicial e, conforme faculta o artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, ou seja, com início de vigência a partir do dia 1º de dezembro de 2024, 
tendo seu término fixado para o dia 30 de novembro de 2025. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Serão aplicados a correção pelo índice IPCA-IBGE, em 4,76%, que 

passará ao valor mensal de R$ 3.016,46 (três mil e dezesseis reais e quarenta e seis centavos) e o valor 
global de R$ 36.197,52 (trinta e seis mil cento e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos).  

 
CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes do Presente aditivo, onerará a dotação 

orçamentária 010310001 2.001.3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO PESSOA JURÍDICA. 

 
CLÁUSULA QUINTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas 
partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como 
atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento. 

 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem nos mesmos moldes 

originariamente avençados, conforme condições constantes do Contrato Primitivo. 
 
E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 

aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2021 

ADITIVO Nº 03 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

  Votuporanga, 21 de novembro de 2024. 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                  SERGIO RINALDI ROLIM 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                     Representante da Empresa Contratada  
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 
 
 

 

SERGIO RINALDI 
ROLIM:36503886853

Assinado de forma digital 
por SERGIO RINALDI 
ROLIM:36503886853
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 24/2023 

ADITIVO Nº 01 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
ADITIVO Nº 01 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 24/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa MGL POWER COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA, neste ato 
representada por DANIEL RAMOS MELGES, denominada simplesmente de “CONTRATADA”, têm, 
entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato Administrativo em epígrafe, por 
intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes aqui nomeadas e qualificadas, firmaram entre si, em 

data de 14 de dezembro de 2023, contrato administrativo, com vigência a partir de 1º de janeiro de 
2024, cujo objeto era a locação de equipamentos de nobreak e serviços de manutenção incluso, para 
aplicação e uso em (02) equipamentos de informática do CPD e em 08 (oito) terminais de 
computadores da área administrativa da Câmara, conforme as especificações contidas na proposta 
apresentada pela contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente termo aditivo as partes convencionam que a 
prestação dos serviços de que trata o contrato em epígrafe será prorrogada pelo período de 12 (doze) 
meses, ou seja, contados a partir do dia 1º de janeiro de 2025, tendo seu término fixado para o dia 
31 de dezembro de 2025.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Serão aplicados a correção pelo índice IPCA-IBGE, em 4,76%, que 

passará ao valor mensal de R$737,50 (setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) e o valor 
global de R$ 8.850,00 (oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 

 
CLÁUSULA QUARTA (ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO ORIGINAL): 

Os serviços serão disponibilizados e prestados por um período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, conforme faculta o art. 57, II e §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do Presente aditivo, onerará a dotação 

orçamentária 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas 
partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como 
atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: As demais cláusulas permanecem nos mesmos moldes 

originariamente avençados, conforme condições constantes do Contrato Primitivo. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 24/2023 

ADITIVO Nº 01 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 
aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 09 de dezembro de 2024. 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                   DANIEL RAMOS MELGES 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                     Representante da Empresa Contratada  
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 
 
 

 

DANIEL RAMOS 
MELGES:41182548830

Assinado de forma digital por 
DANIEL RAMOS 
MELGES:41182548830 
Dados: 2024.12.09 10:03:13 -03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 
PROCESSO INTERNO Nº 160/2019 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

TERMO ADITIVO EXCEPCIONAL DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 
PROCESSO INTERNO Nº 160/2019 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, 
neste ato representada por AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO, denominada simplesmente de 
“CONTRATADA”, têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO EXCEPCIONAL ao 
Contrato Administrativo em epígrafe, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO DO TERMO ADITIVO): O presente termo aditivo tem 

por objeto a prorrogação excepcional do prazo de vigência do Contrato nº 09/2019, celebrado em 19 
de dezembro de 2019, de prestação de serviços continuados na área de Assistência Médica ou Seguro 
Saúde, com fator moderador (incidência de coparticipação na utilização de consultas), para a 
prestação/cobertura de serviços médico-hospitalares, na segmentação Ambulatorial e Hospitalar com 
Obstetrícia, Exames laboratoriais e demais serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia, em regime de 
internação com acomodação em quarto coletivo com 2 Leitos, aos Servidores Ativos, Aposentados, 
Pensionistas e seus dependentes/agregados da Câmara Municipal de Votuporanga, para o fim 
específico de possibilitar a conclusão do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E PRORROGAÇÃO): O prazo para execução do 
contrato será prorrogado por mais 90 (noventa) dias, com início da vigência contados a partir de 
19/12/2024 e tendo seu término em 18/03/2025, havendo reajuste de 7,28 %, dos valores devidos 
(Servidores da Ativa e Aposentados) pela Câmara e valores devidos pelos vereadores + quotas dos 
servidores + beneficiários dependentes.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA: De mútuo acordo, fica devidamente ajustado entre as partes que 

os valores vigorarão da seguinte forma: 
 

Empresarial Pleno CP – Reg. ANS 484.060/19-7 

Faixa Etária Valor Percentual Faixa Etária Valor Percentual 

0 a 18 anos  R$   138,57    39 a 43 anos  R$   280,99  4,96% 

19 a 23 anos  R$   201,36  45,31% 44 a 48 anos  R$   346,36  23,27% 

24 a 28 anos  R$   237,42  17,91% 49 a 53 anos  R$   701,72  102,60% 

29 a 33 anos  R$   247,33  4,18% 54 a 58 anos  R$   757,41  7,94% 

34 a 38 anos  R$   267,71  8,24% 59 + anos  R$   832,46  9,91% 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 
PROCESSO INTERNO Nº 160/2019 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

CLÁUSULA QUARTA: As partes pactuam que os valores das coparticipações nas 
consultas, passarão a ter o valor de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais), durante o período referido na 
CLÁUSULA SEGUNDA. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Excepcionalmente para beneficiários Titulares ATIVOS, as partes 

ajustam que o valor da mensalidade de cada beneficiário, independente da faixa etária, será de R$ 
319,27 (trezentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), sendo certo que os demais beneficiários 
vinculados ao contrato (dependentes, agregados e beneficiários inativos- Demitidos/Exonerados sem 
justa Causa/Aposentados), vigorará o valor por faixa etária, conforme discriminado na tabela acima. 

 
CLÁUSULA QUINTA: Em decorrência da CLÁUSULA SEGUNDA e da CLÁUSULA TERCEIRA, 

o valor global deste aditivo está estimado em R$ 65.057,00 (sessenta e cinco mil e cinquenta e sete 
reais).  

 
CLÁUSULA SEXTA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo, onerarão a 

seguinte dotação orçamentária: 010310001.2.001   3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA (DA JUSTIFICATIVA PARA A PRORROGAÇÃO): A prorrogação se faz 

necessária para garantir a execução integral do objeto contratado, tendo em vista que, ainda não foi 
concluído o novo processo de contratação em conformidade com as exigências da Lei nº 14.133/21, 
além disso, devido ao término iminente do contrato firmado em 2019 e a execução de todos os 
aditivos de prazo permitidos pela Lei nº 8.666/93, torna-se necessária a realização desse aditivo 
excepcional, a fim de evitar a interrupção da prestação dos serviços aos servidores desta Câmara 
Municipal. 

 
Esta prorrogação encontra amparo legal na Lei nº 8.666/93, art. 57, § 4º, e foi 

autorizada pela autoridade competente, conforme despacho administrativo devidamente 
fundamentado e incluído nos autos do processo interno nº. 160/2019. 

 
CLÁUSULA OITAVA (DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS): As partes se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas 
partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas 
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como 
atenderão a suas respectivas atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento. 

 
CLÁUSULA NONA (DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS): Permanecem 

inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato original, que não foram 
expressamente modificadas por este termo aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA (DA RATIFICAÇÃO): As partes ratificam todas as disposições do 

contrato original, que não conflitam com as cláusulas deste termo aditivo. 
 

E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 
aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 
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  Votuporanga, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
________________________________   _________________________________ 
 
DANIEL DAVID                                                                                   AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                      Representante da Empresa Contratada  
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3 
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 

 
 
 

 

Assinado digitalmente porAMARO 
RICARDO QUEIROZ RODERO:
09817187870
DN:C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=08981461000102, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=AMARO RICARDO QUEIROZ 
RODERO:09817187870
Razão:I am the author of this document
Localização:A sua assinatura aqui
Data:2024.12.19 15:47:33-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1

AMARO 
RICARDO 
QUEIROZ 
RODERO:

09817187870
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 14/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 237/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2024 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, com sede na Rua Venezuela, nº 
3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105 – Votuporanga/SP, neste 
ato representada por seu Presidente, Sr. DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa CONTROLE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.592.584/0002-76, com sede na Avenida 
João Baptista Parra, nº 633-sala 1401, no edifício Enseada Office Praia do Sua, CEP 29.052.123, no 
município de Vitória-ES, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. IGOR MATOS PIRES, resolvem, de comum acordo e de forma amigável, 
rescindir o Contrato Administrativo nº 14/2024, nos termos e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO RESCINDIDO 
 
1.1. O presente Termo tem por objeto formalizar a rescisão amigável do Contrato Administrativo 
nº 14/2024, firmado em 29 de novembro de 2024, cujo objeto era a aquisição de Pc/servidores de 
alto desempenho, que serão utilizados pelo Centro de Tecnologia de Informação como servidores 
para banco de dados e armazenamento de arquivos em rede, e também desktops acompanhados 
de monitores, periféricos e demais acessórios, para instalação no Plenário, afim de implementar o 
Processo Eletrônico na Câmara de Votuporanga, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do Pregão Eletrônico nº 01/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL 
 
2.1 As partes, em comum acordo e de forma amigável, resolvem rescindir o Contrato 
Administrativo nº 14/2024, sem imputação de culpa ou ônus a qualquer uma delas, 
com base no disposto no artigo 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS EFEITOS DA RESCISÃO 
 
3.1. A rescisão produz efeitos a partir da data da assinatura do presente Termo. 
 
3.2. As partes declaram que não há quaisquer outras pendências, saldos ou obrigações recíprocas, 
em relação ao Contrato Administrativo nº 14/2024, objeto deste distrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
 
4.1. As partes elegem o foro da Comarca de Votuporanga/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente Termo de Rescisão, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo de Rescisão 
Amigável de Contrato Administrativo em 02 (duas) vias originais, de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
Votuporanga, 19 de dezembro de 2024. 
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________________________________________ 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
 
 
 
 
 
 
________________________________________ 
IGOR MATOS PIRES 
Representante Legal da Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
_____________________________     ___________________ 
1. MAURILO PIMENTA DE MORAIS     2. ROSELAINE CORREIA 
Matrícula 49-3       Matrícula 128-7 

IGOR MATOS 
PIRES:7017857
7120

Assinado de forma 
digital por IGOR MATOS 
PIRES:70178577120 
Dados: 2024.12.19 
14:28:35 -03'00'
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Câmara Municipal de Votuporanga 

Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América. 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga - Estado de São Paulo 

 
 

 

 

 

T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O 

 

 

O presente livro apresentou o REGISTRO DOS CONTRATOS E DOS ADITIVOS pactuados 

entre a Câmara Municipal de Votuporanga e os fornecedores, no ano de 2024, contendo 

na íntegra as cláusulas contratuais, em : 

 

1- Contratos ............215 páginas; e  

2- Aditivos................. 42 páginas. 

 

 

 

Votuporanga, 31 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

Daniel David 

Presidente 
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